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ATOS DO PODER EXECUTIVO
 
 
 DECRETO Nº 1.530, de 17 de junho de 2025 
 

Altera o Decreto nº 1.468/2025, que constitui o Conselho Deliberativo da Fundação para o 
Desenvolvimento Sustentável, Científico e Tecnológico de Toledo (FUNTEC). 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que dispõe a Lei nº 2.497, de 29 de setembro de 2022, 

 considerando o contido no Ofício nº 27/2025/FUNTEC, desta data, da Fundação para o 
Desenvolvimento Sustentável, Científico e Tecnológico de Toledo (FUNTEC), 
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º - O Decreto nº 1.468, de 14 de abril de 2025, que constitui o Conselho Deliberativo da Fundação 
para o Desenvolvimento Sustentável, Científico e Tecnológico de Toledo (FUNTEC), passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

 “Art. 1º - ... 
 ... 
 II - Tatiany Aparecida Barbiero Tomimitsu, Diretora-Executiva da FUNTEC;  
 III - ... 
 ... 
 d) da Secretaria da Saúde: Adriane Monteiro Santana; 
 ...” 

 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 17 de junho de 2025. 
 

MARIO CÉSAR COSTENARO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
TATIANY APARECIDA BARBIERO TOMIMITSU 

DIRETORA-EXECUTIVA DA FUNTEC 
 

 
 
 DECRETO Nº 1.531, de 17 de junho de 2025 

 
Dispõe sobre a especificação da quantidade de resíduos sólidos urbanos que define o 
enquadramento na qualificação de pequeno e de grande gerador, estabelece a destinação e 
a redução dos resíduos sólidos urbanos e limita a quantidade do descarte no aterro sanitário 
municipal. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que dispõe o inciso I do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município, 

 considerando a Lei Federal nº 12.305/2010, o Decreto Federal nº 7.404/2010, as Leis Estaduais nºs 
12.493/1999 e 20.607/2021, o Decreto Estadual nº 6.674/2002, a Portaria nº 212/2019, do IAP, as Resoluções do 
CONAMA, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária e da Associação Brasileira de Normas Técnicas; 
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 considerando a Recomendação Administrativa nº 02/2025, de 24 de abril de 2025, da 3ª Promotoria 
de Justiça da Comarca de Toledo, e o Ofício nº 592/2025-3PJ, de 10 de junho de 2025, da mesma Promotoria, 
expedido no Procedimento Administrativo nº MPPR-0148.25.001076-3; 

 considerando, por fim, o contido no Ofício nº 687/2025/SMMA, desta data, da Secretaria do Meio 
Ambiente do Município, 
 
 DECRETA:  
 
 Art. 1º - Fica estabelecido, em conformidade com os princípios da Política Nacional de Resíduos 
Sólidos (Lei nº 12.305, de 2010), que todos os resíduos sólidos gerados no território municipal devem ser destinados 
e gerenciados de forma a promover a minimização do impacto ambiental, a preservação dos recursos naturais e o 
incentivo à reciclagem e à reutilização e/ou compostagem. 
 
 Art. 2º - Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
 I - grande gerador: pessoa jurídica ou física que, por sua atividade econômica, gera resíduos sólidos 
em quantidade superior a 120l (cento e vinte litros) ou a 30kg (trinta quilogramas) por dia; e 
 II - pequeno gerador: pessoa jurídica ou física que gera resíduos sólidos em quantidade inferior à 
especificada no inciso anterior. 
 
 Art. 3º - Fica estabelecido que, para o pequeno gerador, a quantidade de resíduos sólidos a ser 
descartada no aterro sanitário do Município de Toledo será limitada a 120l (cento e vinte litros) ou a 30kg (trinta 
quilogramas) por dia. 
 Art. 4º - Os grandes geradores de resíduos sólidos devem: 
 I - elaborar e executar Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS), detalhando as práticas 
adotadas para a segregação, reciclagem e destinação final adequada de seus resíduos; e 
 II - apresentar à Secretaria Municipal do Meio Ambiente (SMMA) relatórios anuais sobre as 
quantidades de resíduos gerados, reciclados, compostados e enviados ao aterro sanitário. 
 
 Art. 5º - Os pequenos geradores de resíduos sólidos devem: 
 I - segregar seus resíduos de acordo com as categorias estabelecidas pela Secretaria Municipal do 
Meio Ambiente (SMMA); e 
 II - priorizar a destinação de resíduos para pontos de coleta seletiva ou sistemas de reciclagem. 
 
 Art. 6º - Os responsáveis pelo gerenciamento do aterro sanitário do Município de Toledo ficam 
obrigados a: 
 I - garantir a implementação de processos de tratamento de resíduos, como a compostagem ou a 
reciclagem, em suas instalações; e 
 II - enviar para o aterro sanitário somente os resíduos que não possam ser reaproveitados ou 
reciclados. 
 
 Art. 7º - O não cumprimento das disposições deste Decreto acarretará a aplicação das seguintes 
sanções, conforme previsto na legislação pertinente: 
 I - multas; 
 II - suspensão do licenciamento ambiental para grandes geradores; e 
 III - outras medidas coercitivas previstas na legislação. 
 
 Art. 8º - Este Decreto entra em vigor no prazo de 90 (noventa) dias após a sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 17 de junho de 2025. 
 

MARIO CÉSAR COSTENARO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
LUCIANA ALVES FOGAÇA 

SECRETÁRIA DO MEIO AMBIENTE 
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DECRETO Nº 1.532, de 18 de junho de 2025 
 

Altera o Decreto nº 1.381/2025, que fixa limites máximos mensais de valores 
orçamentários para remuneração de horas-extras no serviço público municipal de 
Toledo, para o ano de 2025. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o que dispõe a alínea “a” do inciso I do caput do artigo 61 da Lei Orgânica 
do Município, 
 
 considerando as razões e fundamentos constantes no Ofício nº 551/2025/SMRH, desta data, 
da Secretaria de Recursos Humanos do Município, 
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º - O Decreto nº 1.381, de 22 de janeiro de 2025, que fixa limites máximos mensais de 
valores orçamentários para remuneração de horas-extras no serviço público municipal de Toledo, para o 
ano de 2025, passa a vigorar com a seguinte alteração: 
 

 “Art. 1º - ... 
 I - R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), para a Secretaria da Saúde; 
 ...” 

 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 18 de junho 
de 2025. 

MARIO CÉSAR COSTENARO  
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
LEANDRO MARCELO LUDVIG 

SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 
 
 
 
 
 PORTARIA Nº 428, de 18 de junho de 2025 
 

Nomeia Jandilson Rafael Salomão no cargo em comissão de Coordenador de 
Obras Urbanas, com lotação na Secretaria de Infraestrutura Rural e Urbana e de 
Serviços Públicos do Município de Toledo. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o que dispõem o inciso I do artigo 55 da Lei Orgânica do Município, o inciso 
II do caput do artigo 12 da Lei nº 1.822/99 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e a Lei nº 2.344, 
de 15 de julho de 2021, e suas alterações, 
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 considerando o contido no Ofício nº 549/2025/SMRH, desta data, da Secretaria de Recursos 
Humanos do Município, 
 
  RESOLVE:  
 
 Art. 1º - Fica nomeado Jandilson Rafael Salomão no cargo em comissão de Coordenador 
de Obras Urbanas, com lotação na Secretaria de Infraestrutura Rural e Urbana e de Serviços Públicos do 
Município de Toledo, Símbolo CC-3 da Tabela “C” da Lei nº 1.821/1999, a contar de 23 de junho de 2025. 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 18 de junho 
de 2025. 
 

MARIO CÉSAR COSTENARO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
LEANDRO MARCELO LUDVIG 

SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 
 

 
 
 
 
 
 PORTARIA Nº 429, de 18 de junho de 2025 
 

Altera a Portaria nº 284/2022, que constitui Comissão para realizar a análise da 
documentação referente à atualização cadastral dos usuários beneficiários da 
gratuidade no serviço de transporte coletivo urbano de Toledo. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o que dispõem a alínea “c” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica 
do Município e os §§ 1º e 2º do artigo 4º do Decreto nº 648, de 7 de outubro de 2019, com a redação dada 
pelo Decreto nº 667, de 5 de novembro de 2019, 

 considerando o contido no Pedido de Providências nº 32/2025, desta data, da Secretaria de 
Segurança e Trânsito do Município, 
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - A Portaria nº 284, de 20 de maio de 2022, que constitui Comissão para realizar a 
análise da documentação referente à atualização cadastral dos usuários beneficiários da gratuidade no 
serviço de transporte coletivo urbano de Toledo, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

 “Art. 1º - ... 
 ... 
 VII - Nilton Augusto Guimarães Perlin, Médico T8-ESF I.” 
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 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 18 de junho 
de 2025. 

MARIO CÉSAR COSTENARO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
MARCELO DOUGLAS MARQUES 

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
 
 
 

 PORTARIA Nº 432, de 18 de junho de 2025 
 

Designa Jaldir Anholeto para responder pela Secretaria da Fazenda do Município 
de Toledo. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 

 considerando o contido no Ofício nº 555/2025/SMRH, desta data, da Secretaria de Recursos 
Humanos do Município, 
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica designado Jaldir Anholeto para responder pela Secretaria da Fazenda do 
Município de Toledo, no período de 23 a 26 de junho de 2025. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 18 de junho 
de 2025. 
 

MARIO CÉSAR COSTENARO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
LEANDRO MARCELO LUDVIG 

SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 
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 MUNICÍPIO DE TOLEDO
 Estado do Paraná

Secretaria de Recursos Humanos

 

PORTARIA SRH Nº 2612, de 18 de junho de 2025

Concede diária ao Prefeito MARIO CÉSAR
COSTENARO.

 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais, e em conformidade com o que dispõem o Artigo 65 da Lei n.º 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais) e Decreto nº 21/2005 e suas alterações,

 
considerando o Pedido de Providências nº 020/2025, do Gabinete do Prefeito,
 
 
R E S O L V E:

 
 

                  Art. 1º - Concede a MARIO CÉSAR COSTENARO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, CPF n°
***.268.449-**, MATRICULA 906101, 0,5 (meia) diária, totalizando a importância de R$ 325,00 (trezentos e vinte e cinco
reais), referente viagem à Curitiba/PR, com a finalidade de participar de reunião de entrega dos projetos de estradas
rurais, a realizar- se no dia 23/06/2025, às 17h, no Gabinete do Secretário de Estado da Agricultura e do
Abastecimento (SEAB) - Senhor Marcio Fernando Nunes, sito na Rua dos Funcionários, 1559, Curitiba/PR. Saída de
Toledo prevista para o dia 23/06/2025, às 7h e retorno previsto em Toledo para o dia 23/06/2025, às 21h.
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do

Paraná, em 18 de junho de 2025.
 

- Assinado eletronicamente -
LEANDRO MARCELO LUDVIG

SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

Documento assinado eletronicamente por Leandro Marcelo Ludvig, Secretário(a) de Recursos Humanos, em 18/06/2025, às
09:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória Nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e
Decreto Municipal Nº 1.312, de 4 de novembro de 2024

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.toledo.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0009324 e o código CRC 4491F8CE.

 
Rua Raimundo Leonardi, 1586 Toledo - PR, CEP 85900-110, (45) 3196-2177

recursoshumanos@toledo.pr.gov.br - www.toledo.pr.gov.br

Processo nº 01.02.001752/2025-14 Documento nº 0009324v2

23/06/2025, 08:30 SEI/PMT - 0009324 - Portaria - Concessão de Diária SRH

file:///O:/01- Pamela - Adm/01- Diário oficial/Orgao Oficial/2025/06- Junho/23-06-2025 Segunda/Arquivos para Publicação/2 Predio/Portaria___Co… 1/1
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 MUNICÍPIO DE TOLEDO
 Estado do Paraná

Secretaria de Recursos Humanos

 

PORTARIA SRH Nº 2613, de 18 de junho de 2025

Concede diárias a servidores públicos municipais.

 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o que

dispõem o Artigo 65 da Lei n.º 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e Decreto nº 21/2005 e suas alterações,
 
considerando o Pedido de Providências nº 84/2025, da Secretaria de Esportes e Lazer,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º – Ficam concedidas diárias a servidores públicos municipais, para cumprir agenda da Secretaria de Esportes do Município de Toledo, na cidade de

Curitiba/PR, conforme segue:
Retirada de Kits Esportivos do Programa Esporte que Queremos
Local: Secretaria de Esporte do Paraná
Endereço: Rua Pastor Manoel Virgínio de Souza, 1020 - Capão da Imbuia, Curitiba - PR, 82810-400
Data e horário: 25/06/2025 – às 9h;
Reunião com Deputado Estadual Luis Corti
Local: Assembleia Legislativa do Paraná
Endereço: Praça Nossa Senhora de Salete, s/n - Curitiba - PR - 80.530-911
Data e horário: 25/06/2025 – às 14h; e
Reunião com Márcia Tomadon Moreira – Coordenadora dos Jogos Escolares do Paraná
Local: Secretaria de Esporte do Paraná
Endereço: Rua Pastor Manoel Virgínio de Souza, 1020 - Capão da Imbuia, Curitiba - PR, 82810-400
Data e horário: 26/06/2025 – às 9h
Saída de Toledo prevista para o dia 24/06/2025, às 10h e retorno previsto em Toledo para o dia 26/06/2025, às 22h, nos seguintes termos e quantitativos:

 

 SERVIDOR(A) CARGO/FUNÇÃO CPF MATRÍCULA NÚMERO DE
DIÁRIAS

VALOR DAS
DIÁRIAS (R$)

1 ANDRE ROGERIO PALM ALCARA TÉCNICO DESPORTIVO I ***.049.959-** 741091 2,5 875,00

2 GLAUBER ZASSO POSSEBON TÉCNICO DESPORTIVO I ***.447.289-** 748891 2,5 875,00

 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 18 de junho de maio de 2025.
 

 
- Assinado eletronicamente -

LEANDRO MARCELO LUDVIG
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

Documento assinado eletronicamente por Leandro Marcelo Ludvig, Secretário(a) de Recursos Humanos, em 18/06/2025, às 09:20, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento na Medida Provisória Nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal Nº 1.312, de 4 de novembro de 2024

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.toledo.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0009326 e o código CRC
9951F66D.

 
Rua Raimundo Leonardi, 1586 Toledo - PR, CEP 85900-110, (45) 3196-2177

recursoshumanos@toledo.pr.gov.br - www.toledo.pr.gov.br

Processo nº 01.10.001711/2025-11 Documento nº 0009326v2

23/06/2025, 08:30 SEI/PMT - 0009326 - Portaria - Concessão de Diária SRH (Com Tabela)

file:///O:/01- Pamela - Adm/01- Diário oficial/Orgao Oficial/2025/06- Junho/23-06-2025 Segunda/Arquivos para Publicação/2 Predio/Portaria___Co… 1/1
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 MUNICÍPIO DE TOLEDO
 Estado do Paraná

Secretaria de Recursos Humanos

 

PORTARIA SRH Nº 2614, de 18 de junho de 2025

Concede diária ao(a) servidor(a) KARLA
DAYANNA DE ALMEIDA LORENSETTI
ROMAN.

 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais, e em conformidade com o que dispõem o Artigo 65 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais) e Decreto nº 21/2005 e suas alterações,

 
considerando o Pedido de Providências nº 259/2025, da Secretaria da Saúde,
 
 
R E S O L V E:

 
 

               Art. 1º - Concede ao(a) servidor(a) KARLA DAYANNA DE ALMEIDA LORENSETTI ROMAN, ENFERMEIRO
T8 – ESF I (Designada para responder como Diretora do Departamento da Rede de Atenção Primária em Saúde), CPF
n° ***.854.309-**, MATRICULA 843311, 1 (uma) diária, totalizando a importância de R$ 450,00 (quatrocentos e
cinquenta reais), viagem à Curitiba/PR, para participar de Reunião com Tutores Regionais do PLANIFICASUS
PARANÁ, Coordenadores Municipais e Regionais da APS: conectando diretrizes práticas, que será realizada no dia 26
de junho de 2025, das 8h30min às 17h30min. Saída de Toledo prevista para o dia 25/06/2025, às 21h15min e retorno
previsto em Toledo para o dia 27/06/2025, às 6h.
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do

Paraná, em 18 de junho de 2025.
 

- Assinado eletronicamente -
LEANDRO MARCELO LUDVIG

SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

Documento assinado eletronicamente por Leandro Marcelo Ludvig, Secretário(a) de Recursos Humanos, em 18/06/2025, às
09:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória Nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e
Decreto Municipal Nº 1.312, de 4 de novembro de 2024

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.toledo.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0009328 e o código CRC 896D98CF.

 
Rua Raimundo Leonardi, 1586 Toledo - PR, CEP 85900-110, (45) 3196-2177

recursoshumanos@toledo.pr.gov.br - www.toledo.pr.gov.br

Processo nº 01.14.001720/2025-71 Documento nº 0009328v2

23/06/2025, 08:29 SEI/PMT - 0009328 - Portaria - Concessão de Diária SRH

file:///O:/01- Pamela - Adm/01- Diário oficial/Orgao Oficial/2025/06- Junho/23-06-2025 Segunda/Arquivos para Publicação/2 Predio/Portaria___Co… 1/1
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 MUNICÍPIO DE TOLEDO
 Estado do Paraná

Secretaria de Recursos Humanos

 

PORTARIA SRH Nº 2615, de 18 de junho de 2025

Concede diária ao(a) servidor(a) JANICE
APARECIDA DE SOUZA SALVADOR.

 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, e em conformidade com o que dispõem o Artigo 65 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais) e Decreto nº 21/2005 e suas alterações,

 
considerando o Pedido de Providências nº 99/2025, da Secretaria da Educação,
 
 
R E S O L V E:

 
 

                   Art. 1º - Concede ao(a) servidor(a) JANICE APARECIDA DE SOUZA SALVADOR, SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO,
CPF n° ***.456.679-**, MATRICULA 908001, 3,5 (três e meia) diárias, totalizando a importância de R$ 1.400,00 (um mil e
quatrocentos reais), para realizar Visita Técnica em Joaçaba-SC e Municípios Vizinhos. O objetivo das visitas técnicas agendadas
é promover o intercâmbio de boas práticas em políticas públicas e de inovação, estimular a cooperação regional e proporcionar
aos participantes uma visão estratégica sobre os caminhos adotados por cidades que vem se destacando no fortalecimento do
empreendedorismo e da inovação. Conforme cronograma definido, a visita técnica prevista contempla os seguintes locais:
                     1º dia – 23/06/2025 (segunda-feira): Escola Municipal Mercedes Luiza Nascimento; Hub de Inovação Unoesc (I.nova
Unoesc); Visita guiada ao Centro de Inovação Vale do Rio do Peixe; Incubadora Tecnológica de Luzerna (ITL); Odeme Dental
Research; Incubadora Tecnológica Municipal de Herval d’Oeste (ITHO);
                   2º dia – 24/06/2025 (terça-feira): Inovadora Sistemas; Smart Pixel; Razonet Contabilidade Digital; CDL Joaçaba e
ACIOC; Centro de Inovação Polo Inovale – Sessões Especiais; e
                       3º dia – 25/06/2025 (quarta-feira): Pioneiro Ecometais e 2IAD – Incubadora de Inovação de Água Doce.
                       Saída de Toledo prevista para o dia 22/06/2025, às 11h30min e retorno previsto em Toledo para o dia 25/06/2025,
às 23h30min.
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em

18 de junho de 2025.

 
- Assinado eletronicamente -

LEANDRO MARCELO LUDVIG
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

Documento assinado eletronicamente por Leandro Marcelo Ludvig, Secretário(a) de Recursos Humanos, em 18/06/2025, às
09:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória Nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e
Decreto Municipal Nº 1.312, de 4 de novembro de 2024

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.toledo.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0009331 e o código CRC 092C42A5.

 
Rua Raimundo Leonardi, 1586 Toledo - PR, CEP 85900-110, (45) 3196-2177

recursoshumanos@toledo.pr.gov.br - www.toledo.pr.gov.br
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 MUNICÍPIO DE TOLEDO
 Estado do Paraná

Secretaria de Recursos Humanos

 

PORTARIA SRH Nº 2616, de 18 de junho de 2025

Concede diária ao(a) servidor(a) MATHEUS
OVERNE QUEIROZ.

 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso

de suas atribuições legais, e em conformidade com o que dispõem o Artigo 65 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais) e Decreto nº 21/2005 e suas alterações,

 
considerando o Pedido de Providências nº 46/2025, da Secretaria da Administração,
 
 
R E S O L V E:

 
 

                 Art. 1º - Concede ao(a) servidor(a) MATHEUS OVERNE QUEIROZ, ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO
I, CPF n° ***.840.539-**, MATRICULA 846431, 3,5 (três e meia) diárias, totalizando a importância de R$ 1.225,00
(um mil duzentos e vinte e cinco reais), viagem à Curitiba/PR, para participar do curso "Masterclass Planilha de
Custos e Formação de Preços de Bens e Serviços", oferecido pela empresa INSTITUTO NEGÓCIOS PÚBLICOS
DO BRASIL - ESTUDOS E PESQUISAS NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – INP – LTDA, nos dias 25, 26 e 27 de
junho de 2025, na cidade de Curitiba/PR. Saída de Toledo prevista para o dia 24/06/2025, às 14h e retorno previsto
em Toledo para o dia 27/06/2025, às 23h.
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do

Paraná, em 18 de junho de 2025.
 

- Assinado eletronicamente -
LEANDRO MARCELO LUDVIG

SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

Documento assinado eletronicamente por Leandro Marcelo Ludvig, Secretário(a) de Recursos Humanos, em
18/06/2025, às 17:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória Nº 2200-2, de 24 de
agosto de 2001 e Decreto Municipal Nº 1.312, de 4 de novembro de 2024

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.toledo.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 0009536 e o código CRC B023B58C.

 
Rua Raimundo Leonardi, 1586 Toledo - PR, CEP 85900-110, (45) 3196-2177

recursoshumanos@toledo.pr.gov.br - www.toledo.pr.gov.br
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CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2022 
 

CONVOCAÇÃO Nº 90 
 

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõem os artigos 12 e 13 do Decreto nº 265/2003 
(Regulamento Geral de Concursos), as Leis nº 1.821/1999 (Plano de Cargos e Vencimentos para os servidores 
públicos municipais de Toledo) e n° 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Toledo) e suas 
alterações, 

 
CONVOCA os seguintes aprovados no Concurso Público nº 02/2022: 

 
PARA O CARGO DE MOTORISTA I:  

CLASSIFICAÇÃO NOME 
44º AC MARCIO ALEX SCHNEIDER MALLMANN 
45º AC EVANDRO QUEIROZ RANGHETTI 
46º AC JULIANO DE SOUZA FERREIRA 

 
Os aprovados ora convocados deverão comparecer à Secretaria de Recursos Humanos do Município de 

Toledo, com toda a documentação, no período de 23 a 27 de junho de 2025, para declarar se aceitam a vaga 
ofertada, devendo, neste caso: 

 
I – Apresentar/preencher os documentos e formulários disponibilizados na página de “Concursos e 

Admissão”, em “Convocações Concursos Públicos e PSS”, em “DOCUMENTAÇÃO – CONCURSO PÚBLICO”, no 
site oficial do Município, na internet; 

 
II – Realizar os exames médicos a serem solicitados. 
 
O não comparecimento dos convocados no prazo acima previsto com toda a documentação solicitada, 

ou a não realização dos exames médicos até a data fixada, importará na respectiva perda da vaga e na sua 
consideração como desistentes. 

 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 

Paraná, em 23 de junho de 2025. 
 
 

LEANDRO MARCELO LUDVIG 
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023 

 
CONVOCAÇÃO Nº 25 

 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõem os artigos 12 e 13 do Decreto nº 265/2003 
(Regulamento Geral de Concursos), e a Lei “R” nº 1, de 7 de janeiro de 2010 e suas alterações, 

 
CONVOCA a seguinte aprovada no Concurso Público nº 01/2023: 

 
PARA O EMPREGO PÚBLICO DE AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS: 

CLASSIFICAÇÃO NOME 
90º AC MARIA REGINA MINGA 

 
A aprovada ora convocada deverá comparecer à Secretaria de Recursos Humanos do Município de 

Toledo, com toda a documentação, no período de 23 a 27 de junho de 2025, para declarar se aceita a vaga 
ofertada, devendo, neste caso: 

 
I – Apresentar/preencher os documentos e formulários disponibilizados na página de “Concursos e 

Admissão”, em “Convocações Concursos Públicos e PSS”, em “DOCUMENTAÇÃO – CONCURSO PÚBLICO”, no 
site oficial do Município, na internet; 

 
II – Realizar os exames médicos a serem solicitados. 
 
O não comparecimento da convocada no prazo acima previsto, ou a não realização dos exames médicos 

até a data fixada importará na respectiva perda da vaga e na sua consideração como desistente. 
 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, em 23 de junho de 2025. 

 
 

LEANDRO MARCELO LUDVIG 
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2023 

 
CONVOCAÇÃO Nº 56 

 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõem os artigos 12 e 13 do Decreto nº 265/2003 
(Regulamento Geral de Concursos), as Leis nº 1.821/1999 (Plano de Cargos e Vencimentos para os servidores 
públicos municipais de Toledo) e n° 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Toledo) e suas 
alterações, 

 
CONVOCA o seguinte aprovado no Concurso Público nº 02/2023: 

 
PARA O CARGO DE MÉDICO T8 - ESF I - NOS TERMOS DA LEI ESTADUAL Nº 14.274/2003 E DO § 3º DO 
ARTIGO 8º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.822/1999, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 2.620/2023 (AFRO):  

CLASSIFICAÇÃO NOME 
1º AFRO MIRALDO ORDUNEZ SAMON 

 
O aprovado ora convocado deverá comparecer à Secretaria de Recursos Humanos do Município de 

Toledo, com toda a documentação, no período de 23 a 27 de junho de 2025, para declarar se aceita a vaga 
ofertada, devendo, neste caso: 

 
I – Apresentar/preencher os documentos e formulários disponibilizados na página de “Concursos e 

Admissão”, em “Convocações Concursos Públicos e PSS”, em “DOCUMENTAÇÃO – CONCURSO PÚBLICO”, no 
site oficial do Município, na internet; 

 
II – Realizar os exames médicos a serem solicitados. 
 
O não comparecimento do convocado no prazo acima previsto com toda a documentação solicitada, ou 

a não realização dos exames médicos até a data fixada, importará na respectiva perda da vaga e na sua consideração 
como desistente. 

 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 

Paraná, em 23 de junho de 2025. 
 
 

LEANDRO MARCELO LUDVIG 
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 03/2023 

 
CONVOCAÇÃO Nº 67 

 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõem os artigos 12 e 13 do Decreto nº 265/2003 
(Regulamento Geral de Concursos), as Leis nº 1.821/1999 (Plano de Cargos e Vencimentos para os servidores 
públicos municipais de Toledo) e n° 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Toledo) e suas 
alterações, 

 
CONVOCA os seguintes aprovados no Concurso Público nº 03/2023: 

 
PARA O CARGO DE ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO I:  

CLASSIFICAÇÃO NOME 
150º AC NAYARA SANTOS PINTO 
151º AC ARNOLD MOREIRA SCHERER 
152º AC ALINE FAIRUCI DA CRUZ 
154º AC DALILA SANTOS DO NASCIMENTO 
155º AC SIMONE KUHN 
156º AC ULISSES BORGES MAGALHAES 
157º AC ANDREY JUNIOR KAEFER ENDLER 
158º AC GUILHERME VERGANI FERNANDES 
160º AC GABRIEL POLTRONIERI DA SILVA 

 
PARA O CARGO DE ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO I - NOS TERMOS DA LEI ESTADUAL Nº 14.274/2003 E 
DO § 3º DO ARTIGO 8º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.822/1999, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 2.620/2023 
(AFRO):  

CLASSIFICAÇÃO NOME 
15º AFRO ALINE DOS SANTOS CAMPOS RODRIGUES 
16º AFRO SINAI BARROS DE OLIVEIRA ALFLEN 

 
PARA O CARGO DE ASSISTENTE SOCIAL I:  

CLASSIFICAÇÃO NOME 
24º AC ALINE ROSSA MOMBACH 

 
PARA O CARGO DE MÉDICO VETERINÁRIO I:  

CLASSIFICAÇÃO NOME 
5º AC CAMILA MUTELSTAD SMANIOTTO 

 
PARA O CARGO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL T20:  

CLASSIFICAÇÃO NOME 
59º AC CAMILA RODRIGUES DE SOUZA DILKIN 

 
PARA O CARGO DE PROFESSOR II T20:  

CLASSIFICAÇÃO NOME 
687º AC NEUSA MARIA QUIRINO DE FREITAS 
688º AC ELZIRA DE FATIMA CAPELLI DOS SANTOS 
689º AC ADRIANE APARECIDA VANDRESEN DE SOUZA 
690º AC NARA ANDREA CARDOSO 
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691º AC MARCIA SOLANGE DUMKE 
 
PARA O CARGO DE PSICÓLOGO I:  

CLASSIFICAÇÃO NOME 
34º AC FABIO OSMAR DURREWALD 
35º AC CATHERINE LOUISE ROHSIG SILVA 

 
Os aprovados ora convocados deverão comparecer à Secretaria de Recursos Humanos do Município de 

Toledo, com toda a documentação, no período de 23 a 27 de junho de 2025, para declarar se aceitam a vaga 
ofertada, devendo, neste caso: 

 
I – Apresentar/preencher os documentos e formulários disponibilizados na página de “Concursos e 

Admissão”, em “Convocações Concursos Públicos e PSS”, em “DOCUMENTAÇÃO – CONCURSO PÚBLICO”, no 
site oficial do Município, na internet; 

 
II – Realizar os exames médicos a serem solicitados. 
 
O não comparecimento dos convocados no prazo acima previsto com toda a documentação solicitada, 

ou a não realização dos exames médicos até a data fixada, importará na respectiva perda da vaga e na sua 
consideração como desistentes. 

 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 

Paraná, em 23 de junho de 2025. 
 
 

LEANDRO MARCELO LUDVIG 
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2024 

 
CONVOCAÇÃO Nº 6 

 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõem os artigos 12 e 13 do Decreto nº 265/2003 
(Regulamento Geral de Concursos), as Leis nº 1.821/1999 (Plano de Cargos e Vencimentos para os servidores 
públicos municipais de Toledo) e n° 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Toledo) e suas 
alterações, 

 
CONVOCA os seguintes aprovados no Concurso Público nº 01/2024: 

 
PARA O CARGO DE ASSISTENTE EM DESENVOLVIMENTO SOCIAL I:  

CLASSIFICAÇÃO NOME 
7º AC KEURY GABRIELA RAMALHO DOS SANTOS LEME 
8º AC SELMA DE ALMEIDA HIGUTI 

 
PARA O CARGO DE AUXILIAR EM SERVIÇOS GERAIS I:  

CLASSIFICAÇÃO NOME 
16º AC NELSI STAMM 

 
PARA O CARGO DE ENFERMEIRO I:  

CLASSIFICAÇÃO NOME 
2º AC GABRIELA GUBERT FERNANDO 

 
PARA O CARGO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA:  

CLASSIFICAÇÃO NOME 
1º AC ALISSON FERNANDO DE LIMA FERRARI 
2º AC FLÁVIO WILIAN ALVES DE OLIVEIRA 
3º AC BRUNO ALVES DE ANDRADE 
4º AC ANA CRISTINA TADIOTO SILVÉRIO 
5º AC CHARLES PETERS 
7º AC RODRIGO BARROSO MARQUEZINI 

 
PARA O CARGO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - NOS TERMOS DA LEI ESTADUAL Nº 14.274/2003 E 
DO § 3º DO ARTIGO 8º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.822/1999, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 2.620/2023 
(AFRO):  

CLASSIFICAÇÃO NOME 
1º AFRO JOICE RODRIGUES ARAUJO DE SOUZA 

 
PARA O CARGO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL T40:  

CLASSIFICAÇÃO NOME 
26º AC JOSEANE CRISTINA DE MOURA DA MOTTA 
27º AC CAROLINA RODRIGUES DOS SANTOS 
28º AC DAIANE DAVID LOESER 
29º AC RODRIGO BATISTA DOS SANTOS 
30º AC NAIARA RAMOS DE SOUSA 
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PARA O CARGO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL T40 - NOS TERMOS DA LEI ESTADUAL Nº 
14.274/2003 E DO § 3º DO ARTIGO 8º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.822/1999, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
2.620/2023 (AFRO):  

CLASSIFICAÇÃO NOME 
4º AFRO JAQUELINE MAGALHÃES PEREIRA MARCENA 

 
PARA O CARGO DE TÉCNICO DESPORTIVO I:  

CLASSIFICAÇÃO NOME 
4º AC IVONETE MARIA PIORESAN 

 
Os aprovados ora convocados deverão comparecer à Secretaria de Recursos Humanos do Município de 

Toledo, com toda a documentação, no período de 23 a 27 de junho de 2025, para declarar se aceitam a vaga 
ofertada, devendo, neste caso: 

 
I – Apresentar/preencher os documentos e formulários disponibilizados na página de “Concursos e 

Admissão”, em “Convocações Concursos Públicos e PSS”, em “DOCUMENTAÇÃO – CONCURSO PÚBLICO”, no 
site oficial do Município, na internet; 

 
II – Realizar os exames médicos a serem solicitados. 
 
O não comparecimento dos convocados no prazo acima previsto com toda a documentação solicitada, 

ou a não realização dos exames médicos até a data fixada, importará na respectiva perda da vaga e na sua 
consideração como desistentes. 

 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 

Paraná, em 23 de junho de 2025. 
 
 

LEANDRO MARCELO LUDVIG 
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 

 



Ano XV Toledo, 23 de junho de 2025 Edicão nº 4382 Página 18 de 63

 

 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 03/2024 
 

CONVOCAÇÃO Nº 5 
 

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõem o Regulamento Geral de Concursos, aprovado 
pelo Decreto nº 265/2003 e suas alterações, a Lei “R” nº 16, de 24 de maio de 2001 e suas alterações e o Edital de 
Processo Seletivo Simplificado nº 03/2024, 

 
CONVOCA o seguinte aprovado no Processo Seletivo Simplificado nº 03/2024, para a contratação de 

pessoal, por tempo determinado, para atuar no serviço público municipal de Toledo: 
 
PARA A FUNÇÃO DE PSICÓLOGO I: 

CLASSIFICAÇÃO NOME 
2º AC DANIEL WEIBER 

 
O ora convocado deverá comparecer na Secretaria de Recursos Humanos do Município de Toledo, com 

toda a documentação, no período de 23 a 27 de junho de 2025, para: 
 
I – Declarar se aceita a vaga ofertada, devendo, neste caso, comprovar os requisitos previstos em Edital, 

apresentando toda a documentação conforme arquivo disponibilizado na página de “Concursos e Admissão”, em 
“Convocações Concursos Públicos e PSS”, em “DOCUMENTAÇÃO – PSS”, no site oficial do Município, na internet. 

 
O não comparecimento do convocado e a não entrega de toda a documentação no prazo acima previsto 

importará na respectiva perda da vaga e na sua consideração como desistente. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 

Paraná, em 23 de junho de 2025. 
 

 

LEANDRO MARCELO LUDVIG 
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 04/2024 
 

CONVOCAÇÃO Nº 21 
 

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõem o Regulamento Geral de Concursos, aprovado 
pelo Decreto nº 265/2003 e suas alterações, a Lei “R” nº 16, de 24 de maio de 2001 e suas alterações e o Edital de 
Processo Seletivo Simplificado nº 04/2024, 

 
CONVOCA os seguintes aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 04/2024, para a contratação de 

pessoal, por tempo determinado, para atuar no serviço público municipal de Toledo: 
 
PARA A FUNÇÃO DE ENFERMEIRO I: 

CLASSIFICAÇÃO NOME 
15º AC JOICE DAYANA AMARAL 
16º AC DAIANE APARECIDA BECKER 

 
PARA A FUNÇÃO DE ENFERMEIRO T8 - ESF I: 

CLASSIFICAÇÃO NOME 
9º AC LARISSA NATHYELLE MARTINS 
10º AC GABRIELY DE SOUZA DA SILVA 

 
PARA A FUNÇÃO DE FARMACÊUTICO I: 

CLASSIFICAÇÃO NOME 
8º AC ALYNE BLAISO DE CARVALHO 

 
PARA A FUNÇÃO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL T20: 

CLASSIFICAÇÃO NOME 
20º AC GABRIELLY ELOISA THEODORO 
21º AC MONALISA CLAUDENE PROKOP OBICE 
22º AC PATRÍCIA DIAS LEITE 
23º AC ALANA CAMARGO VERISSIMO 
24º AC MARIA EDUARDA MEDES DA CUNHA 
25º AC ELIANE INÁCIO DA SILVA RIBEIRO 
26º AC LETICIA GENOVAI 
27º AC JULIANA NYLAND MARTINI 
28º AC VANIA MARA SAMPAIO LOPES CORTELETTI 
29º AC CAMILA PAROLIN CORREIA 
30º AC CASSIA APARECIDA DE ALMEIDA 
31º AC DORALICE MARQUES COLOGNESE 
32º AC PATRICIA JOCA MARTINS 

 
PARA A FUNÇÃO DE PROFESSOR II T20: 

CLASSIFICAÇÃO NOME 
141º AC JULIANA MARTINS DE LIMA 
142º AC SONIA APARECIDA DOS SANTOS DOS REIS 
143º AC CIRENE DA LUZ ARCANJO DOS SANTOS 
144º AC MÁRCIA GISELE DE OLIVEIRA REIS DA SILVA 
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PARA A FUNÇÃO DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM I: 
CLASSIFICAÇÃO NOME 

13º AC CLEUZA WARKEN 
14º AC HIRAMAIA NOBREGA NIYA 
15º AC JOSELI STROHER RIBEIRO 
16º AC STEFANNY SAVICK FERREIRA LOPES 
17º AC MARIA APARECIDA MARTINS 
18º AC ROSICLEIA DA ROSA HENIG 
19º AC TIAGO DA SILVA 

 
Os ora convocados deverão comparecer na Secretaria de Recursos Humanos do Município de Toledo, com 

toda a documentação, no período de 23 a 27 de junho de 2025, para: 
 
I – Declarar se aceitam a vaga ofertada, devendo, neste caso, comprovar os requisitos previstos em Edital, 

apresentando toda a documentação conforme arquivo disponibilizado na página de “Concursos e Admissão”, em 
“Convocações Concursos Públicos e PSS”, em “DOCUMENTAÇÃO – PSS”, no site oficial do Município, na internet. 

 
O não comparecimento dos convocados e a não entrega de toda a documentação no prazo acima 

previsto importará na respectiva perda da vaga e na sua consideração como desistentes. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 

Paraná, em 23 de junho de 2025. 
 

 

LEANDRO MARCELO LUDVIG 
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 
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JUSTIFICATIVA  
 

Considerando que a contratação de pessoal por tempo determinado encontra previsão no 
inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal e na Lei “R” nº 16, de 24 de maio de 2001, e suas 
alterações, que dispõem sobre a contratação de pessoal para atender necessidades temporárias de 
excepcional interesse público e as hipóteses e as condições para efetivar-se tais contratações; 

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, mediante a garantia de 
políticas e medidas que visem à redução do risco de doenças e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, nos termos do 
artigo 196 da Constituição Federal; 

Considerando a solicitação da Secretaria da Saúde para abertura de processo seletivo para 
atender as demandas existentes com o intuito de bem atender os usuários do sistema de saúde pública 
municipal;  

Considerando o recebimento dos Ofícios nº 1051/2025-SMS e 57/2025-PAM, nos quais 
solicitam a contratações de profissionais devido à alta demanda; 

Considerando Resolução SESA nº 1014/2025, na qual Declara Estado de Alerta em Saúde 
Pública para o enfrentamento da Síndrome Respiratória Aguda Grave – SRAG, no Estado do Paraná; 

Considerando a necessidade desses profissionais para o desempenho de suas funções no Pronto 
Atendimento Municipal e nas unidades básicas de saúde para suprir afastamentos médicos prolongados, 
assim como licenças maternidade, a fim de se manter a continuidade e a qualidade dos serviços ofertados; 

A Secretaria de Recursos Humanos encaminha justificativa para a realização do Processo 
Seletivo Simplificado nº 01/2025, para as funções de Médico T4 - Clínico Geral I – PSS e Médico T6 - 
Clínico Geral I – PSS, que tem por finalidade suprir as necessidades da Secretaria da Saúde. 

Toledo, 13 de junho de 2025. 
 

 
Leandro Marcelo Ludvig 

Secretário de Recursos Humanos 
 
 

João Carlos Poletto 
Procurador Geral 

 
 

Mario Cesar Costenaro 
Prefeito Municipal 
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AUTORIZAÇÃO 
 

 Considerando que a contratação de pessoal por tempo determinado, para 
atender necessidade temporária de excepcional interesse público, encontra previsão no inciso IX do artigo 
37 da Constituição Federal e na Lei “R” nº 16, de 24 de maio de 2001 e suas alterações que dispõe 
sobre a contratação de pessoal para atender necessidades temporárias de excepcional interesse 
público e as hipóteses e as condições para efetivar-se tais contratações. 
 Considerando as necessidades da Secretaria da Saúde, a Secretaria de 
Recursos Humanos solicita autorização para a realização do Processo Seletivo Simplificado nº 
01/2025, para as funções de Médico T4 - Clínico Geral I – PSS e Médico T6 - Clínico Geral I – PSS, 
que tem por finalidade suprir as necessidades da Secretaria da Saúde. 
 

Função Vagas Escolaridade 
Médico T4 – Clínico Geral I - PSS CR Ensino Superior completo em Medicina com 

CRM Ativo 
Jornada de trabalho: 20 horas semanais 
Remuneração: R$ 13.545,33 
Local de atuação: Na Secretaria da Saúde, em seus diversos departamentos e locais de trabalho, na 
sede e no interior do Município de Toledo, para suprir licenças e/ou afastamentos legais de servidores 
efetivos. 
Atividades: Prestar atendimento médico; coordenar atividades médicas institucionais, diagnosticar 
situações de saúde da comunidade; executar atividades médicas-sanitárias; desenvolver e executar, 
sob supervisão, programas de saúde pública. 

 

Função Vagas Escolaridade 
Médico T6 – Clínico Geral I - PSS CR Ensino Superior completo em Medicina com 

CRM Ativo 
Jornada de trabalho: 30 horas semanais 
Remuneração: R$ 20.317,99 
Local de atuação: Na Secretaria da Saúde, em seus diversos departamentos e locais de trabalho, na 
sede e no interior do Município de Toledo, para suprir licenças e/ou afastamentos legais de servidores 
efetivos. 
Atividades: Prestar atendimento médico; coordenar atividades médicas institucionais, diagnosticar 
situações de saúde da comunidade; executar atividades médicas-sanitárias; desenvolver e executar, 
sob supervisão, programas de saúde pública. 
 

Toledo, 13 de junho de 2025. 
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Leandro Marcelo Ludvig 
Secretário de Recursos Humanos 

 
 

João Carlos Poletto 
Procurador Geral 

 
 

Mario Cesar Costenaro 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

ATRIBUIÇÕES POR CARGO 
 

MÉDICO T4 - CLÍNICO GERAL I - PSS 

Descrição sumária das tarefas 
Prestar atendimento médico; coordenar atividades médicas institucionais; diagnosticar situações de 
saúde da comunidade; executar atividades médico-sanitárias; realizar plantões; supervisionar, 
desenvolver e/ou executar, sob supervisão, programas de saúde pública.  
Descrição detalhada das tarefas 
- Prestar atendimento médico e ambulatorial em unidades de saúde, examinar pacientes, solicitar e 
interpretar exames complementares, prescrever e orientar tratamento, acompanhar a evolução, registrar 
a consulta em documentos próprios, quer seja por meio físico ou eletrônico, e efetuar encaminhamentos 
a serviços de maior complexidade, quando necessário;  
- Executar atividades médico-sanitárias, realizar atividades clínicas, procedimentos cirúrgicos de 
pequeno porte, laboratoriais, dentro das especialidades básicas do modelo assistencial, conforme sua 
área de atuação, desenvolver ações que visem à promoção, prevenção e recuperação da saúde da 
população;  
- Participar de equipe multiprofissional na elaboração de diagnóstico de saúde da área, analisar dados 
de morbidade e mortalidade, verificar os serviços e a situação de saúde da comunidade, para o 
estabelecimento de prioridades nas atividades a serem implantadas;  
- Coordenar atividades médicas, acompanhar e avaliar as ações desenvolvidas, participar do estudo de 
casos, estabelecer planos de trabalho, visando à prestação de assistência integral ao indivíduo;  
- Participar na elaboração e/ou adequação de programas, normas e rotinas, visando à sistematização e 
à melhoria da qualidade das ações de saúde;  
- Orientar a equipe de técnicos e assistentes e participar da capacitação e supervisão nas atividades 
delegadas;  
- Realizar plantões na Unidade de Pronto Atendimento – UPA, ou em outras unidades públicas de saúde 
em que tal serviço seja disponibilizado;  
- Realizar atendimento médico e ambulatorial em unidades de saúde situadas no interior do Município;  
- Participar de programas e eventos de prevenção e promoção da saúde, realizando palestras, 
orientações e demais atividades e serviços congêneres;  
- Desempenhar atividades e serviços em Programas de Saúde da Família;  
- Realizar atividade de matriciamento e educação continuada junto às equipes de atenção primária;  
- Realizar o acompanhamento da gestante;  
- Desempenhar outras atividades correlatas. 

 
 

MÉDICO T6 - CLÍNICO GERAL I - PSS 

Descrição sumária das tarefas 
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Prestar atendimento médico; coordenar atividades médicas institucionais; diagnosticar situações de 
saúde da comunidade; executar atividades médico-sanitárias; realizar plantões; supervisionar, 
desenvolver e/ou executar, sob supervisão, programas de saúde pública.  
Descrição detalhada das tarefas 
- Prestar atendimento médico e ambulatorial em unidades de saúde, examinar pacientes, solicitar e 
interpretar exames complementares, prescrever e orientar tratamento, acompanhar a evolução, registrar 
a consulta em documentos próprios, quer seja por meio físico ou eletrônico, e efetuar encaminhamentos 
a serviços de maior complexidade, quando necessário;  
- Executar atividades médico-sanitárias, realizar atividades clínicas, procedimentos cirúrgicos de 
pequeno porte, laboratoriais, dentro das especialidades básicas do modelo assistencial, conforme sua 
área de atuação, desenvolver ações que visem à promoção, prevenção e recuperação da saúde da 
população;  
- Participar de equipe multiprofissional na elaboração de diagnóstico de saúde da área, analisar dados 
de morbidade e mortalidade, verificar os serviços e a situação de saúde da comunidade, para o 
estabelecimento de prioridades nas atividades a serem implantadas;  
- Coordenar atividades médicas, acompanhar e avaliar as ações desenvolvidas, participar do estudo de 
casos, estabelecer planos de trabalho, visando à prestação de assistência integral ao indivíduo;  
- Participar na elaboração e/ou adequação de programas, normas e rotinas, visando à sistematização e 
à melhoria da qualidade das ações de saúde;  
- Orientar a equipe de técnicos e assistentes e participar da capacitação e supervisão nas atividades 
delegadas;  
- Realizar plantões na Unidade de Pronto Atendimento – UPA, ou em outras unidades públicas de saúde 
em que tal serviço seja disponibilizado;  
- Realizar atendimento médico e ambulatorial em unidades de saúde situadas no interior do Município;  
- Participar de programas e eventos de prevenção e promoção da saúde, realizando palestras, 
orientações e demais atividades e serviços congêneres;  
- Desempenhar atividades e serviços em Programas de Saúde da Família;  
- Realizar atividade de matriciamento e educação continuada junto às equipes de atenção primária;  
- Realizar o acompanhamento da gestante;  
- Desempenhar outras atividades correlatas. 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

AVISO  
 
 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 29/2025 
CONTRATADO: EBP BRASIL CONSULTORIA E ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA 
ENDEREÇO: AV DAS NAÇÕES UNIDAS, 14261                                  CIDADE: São Paulo       ESTADO: São Paulo 
OBJETO: Contratação da empresa EBP BRASIL CONSULTORIA E ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA, inscrita sob 
CNPJ 51.761.351/0001-56, localizada na AV DAS NAÇÕES UNIDAS, 14261, São Paulo - SP, para elaboração de 
Estudo de Identificação de Passivos Ambientais (Avaliação Preliminar) no Aterro Sanitário Municipal, sob 
responsabilidade da Secretaria do Meio Ambiente. VALOR MÁXIMO: O custo total da contratação é de R$ 22.000,00 
(vinte e dois mil reais). PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, contados do recebimento 
da Nota Fiscal/Fatura. PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 90 (noventa) dias após sua assinatura. 
AMPARO LEGAL: Art. 74, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
DECLARAÇÃO DE NÃO EMITIDO – DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 026/2025 
Considerando a Instrução Normativa nº 37/2009, de 19 de novembro de 2009, do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, especialmente o disposto no art. 2º da Seção I, que estabelece os prazos para o cadastramento dos processos 
licitatórios no Mural das Licitações; Considerando o art. 4º, § 1º, da mesma Instrução Normativa, que determina que, 
para efeito do Mural das Licitações Municipais, deverão ser adotadas ordens numéricas anuais, na sequência cardinal 
crescente, sem repetições e sem combinações alfanuméricas, individualizadas para cada uma das espécies de 
licitação; Considerando a necessidade de dar regular prosseguimento ao cadastramento da Dispensa de Licitação nº 
027/2025, de modo a atender tempestivamente o prazo regulamentar fixado pelo Tribunal de Contas; Considerando o 
pedido de cancelamento da Secretaria demandante do processo na modalidade de Dispensa de Licitação Nº 026/2025. 
Declara-se, para os devidos fins, que o processo de Dispensa de Licitação nº 026/2025 não será emitido, sendo, 
portanto, arquivado com o status de “NÃO EMITIDO”. 
 

MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
AVISO  

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 33/2025 
CONTRATADO: INSTITUTO NEGOCIOS PUBLICOS DO BRASIL - ESTUDOS E PESQUISAS NA ADMINISTRACAO 
PUBLICA - INP - LTDA 
ENDEREÇO: Rua Izabel a Redentora Nº 2356, bairro: Centro      CIDADE: São José dos Pinhais   ESTADO: Paraná 
OBJETO: Contratação da INSTITUTO NEGOCIOS PUBLICOS DO BRASIL - ESTUDOS E PESQUISAS NA 
ADMINISTRACAO PUBLICA - INP - LTDA, inscrita no CNPJ n° 10.498.974/0001-09, para realização do curso 
"MASTERCLASS PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS DE BENS E SERVIÇOS", a ser realizado nos 
dias 25 a 27 de junho de 2025, na cidade de Curitiba-PR. VALOR MÁXIMO: O custo total da contratação é de R$ 
7.380,00 (sete mil, trezentos e oitenta reais). PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias, 
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 90 (noventa) 
dias após sua assinatura. AMPARO LEGAL: Art. 74, inciso III, “f”, da Lei Federal nº 14.133/21. 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75, INCISO II e §§ 1º a 4º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021; 

DECRETO MUNICIPAL Nº 722/2023; 
 
 
 

DADOS DO AVISO 

DATA E HORA LIMITE PARA ENTREGA DA PROPOSTA DE PREÇO 
E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Até dia 25/06/2025, às 17h 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO Horário de Brasília - DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E 
DOCUMENOS DE HABILITAÇÃO 

documentos.editais@toledo.pr.gov.br 

 
 

O MUNICÍPIO DE TOLEDO, através da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, com sede na Rua 

Raimundo Leonardi, nº 1586, inscrita no CNPJ/MF sob n° 76.205.806/0001-88, torna público para 

conhecimento dos interessados a realização DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento 

MENOR PREÇO, nos termos do Art. nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e de acordo com as condições, 

critérios e procedimentos estabelecidos neste Aviso e seus anexos, objetivando obter a melhor proposta, 

observadas as datas e horários discriminados. 

 
 
OBJETO: Contratação de empresa, por meio de processo de dispensa de licitação, para a prestação de serviços 

técnicos de Ensaio C.B.R. (California Bearing Ratio), em português I.S.C. (Índice de Suporte Califórnia) 

 
 

ANEXOS DESTE AVISO 

Anexo I - Termo de Referência 

Anexo II – Relação de Documentos de Habilitação e Declarações 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

 
 
1. REGÊNCIA LEGAL 
 
As contratações através de dispensa de licitação no Município de Toledo são regidas pelos dispositivos 
legais: 
a) Lei nº 14.133/2021, Art. 75, Inc. I e II; 
b) Decreto nº 722 de 22 de fevereiro de 2023; 
 
2. OBJETO 
 
Conforme condições constantes no Termo de Referência, anexo deste Aviso. 
 
3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 Poderão participar desta Dispensa de Licitação, pessoa jurídica, regularmente estabelecidas no país que 
atenda às condições exigidas neste Aviso e seus anexos, devendo pertencer ao ramo da atividade pertinente e 
compatível com o objeto pretendido. 
 
3.2 Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados: 
a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente. 
b) Que não atendam às condições deste Aviso e Termo de Referência; 
c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 
d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14º da Lei Federal n° 14.133/21; 
e) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP atuando nessa condição (Acórdão n° 
746/2014 - TCU Plenário); 
f) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Pública Municipal, 
ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas hipóteses previstas nos 
incisos III e IV do art. 156 da Lei n° 14.133/21. 
 
4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PRAZOS E LOCAL DE 
ENTREGA 
 
As informações relativas a especificações do objeto, dotação orçamentária, prazos e local de entrega estão 
elencadas no termo de Referência anexo I deste Aviso. 
 
5. PRAZO E FORMA PARA ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO 
 
5.1 PRAZO DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: Este Aviso de Dispensa de Licitação ficará aberta por 
um período de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de publicação de sua publicação na 
imprensa oficial. 
 
5.2 A proposta de preços e os documentos de habilitação, deverão ser encaminhados via e-mail, para o 
endereço eletrônico: documentos.editais@toledo.pr.gov.br, fazendo referência no assunto do e-mail a 
Proposta DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
6. PROPOSTAS DE PREÇOS 
 
6.1 A proposta de preços deverá ser apresentada na forma, prazo e condições estipulados neste Aviso e seus 
anexos. 
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6.2 A proposta deverá ser redigida em papel timbrado do interessado, por meio mecânico ou informatizado, 
de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita observância às especificações 
contidas neste Aviso, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou representante legal, 
devidamente identificado, nela constando, obrigatoriamente: 
a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone/ e-mail e pessoa de contato; 
b) Preços de acordo com os praticados no mercado, dento do preço máximo que o MUNICÍPIO se dispõe a 
pagar, em algarismo e por extenso, só reajustáveis na forma da lei, com valores expressos em moeda corrente 
nacional (R$). Ocorrendo divergência entre o preço em algarismo e o expresso por extenso, será levado em 
conta por extenso. 
c) Prazo de validade de proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação, 
sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior. 
 
6.3 A proposta de preços apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas necessárias para a execução 
do objeto desta Dispensa de Licitação, tais como: tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, 
parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder 
rigorosamente às especificações do objeto, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços. 
 
6.4 A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste Aviso será desclassificada. 
 
6.5 Os preços ofertados não poderão exceder os preços máximos, constantes neste Aviso. 
 
7. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
Para fins de comprovação de habilitação, deverão ser apresentados junto com a proposta de preços, os 
documentos relacionados no Anexo III com prazo vigente, à exceção daqueles que por sua natureza não 
contenham validade. 
 
8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
8.1 PROPOSTAS DE PREÇOS 
8.1.1 As propostas apresentadas em consonância com as exigências do Aviso serão classificadas e será 
declara vencedora a que apresentar o menor preço. 
 
8.1.2 Os interessados que apresentarem proposta de preços com divergência às exigências deste Aviso e seus 
anexos será desclassificada. 
 
8.2 HABILITAÇÃO 
8.2.1 Será habilitado o interessado que atender todas as condições do Aviso e seus anexos. 
 
8.2.2 Será inabilitada o interessado que não atender as condições do Aviso e seus anexos. 
 
9. OBRIGAÇÕES, PENALIDADES E SANÇÕES 
 
As obrigações, penalidades e sansões estão elencadas no Termo de Referência, anexo I deste Aviso e são 
parte integrante independente de transcrição. 
 
10. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
10.1 O interessado não poderá alegar como justificativa para se eximir das obrigações assumidas, o 
desconhecimento das condições para participação desta Dispensa de Licitação. 
 
10.2 O presente Aviso poderá ser revogado, no todo em parte, por conveniência administrativa e interesse 
público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 
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10.3 O presente Aviso poderá ser anulado, no todo em parte, caso ocorra ilegalidade, de oficio ou por 
provocação. A anulação do procedimento oriundo deste Aviso, não gera direito a indenização. 
 
10.4 Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente, e desde que aceito pelo MUNICÍPIO. 
 
10.5 Ao apresentar a proposta de preços, o interessado declara sob as penalidades da Lei, da inexistência de 
qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, entre si e os 
responsáveis por esta Dispensa de Licitação, quer direta ou indiretamente. 
 
10.6 A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação integral e 
irretratável, por parte do interessado, das exigências e condições estabelecidas neste Aviso e Termo de 
Referência. 
 
10.7 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará 
a imediata desclassificação/inabilitação do interessado que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de demais sanções cabíveis. 
 
10.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso, com fulcro no Art 183 da Lei Federal 14.133/2021, 
serão contados com exclusão do dia do começo e inclusão do dia do vencimento, observando-se as seguintes 
disposições: 
a) Os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo; 
b) Os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data; 
c) Nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer expediente 
administrativo no órgão ou entidade competente. 
 
10.8.1 Salvo disposição em contrário, considera-se dia do começo do prazo: 
a) O primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação na internet. 
 
 

Toledo, datado e assinado eletronicamente. 
 
 
 
 

MARCELO DOUGLAS MARQUES 
Secretário da Administração 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21 

(Solicitação nº 2427/2025) 
 
1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 
14.133/2021) 
1.1. Contratação de empresa, por meio de processo de dispensa de licitação, para a prestação de serviços 
técnicos de Ensaio C.B.R. (California Bearing Ratio), em português I.S.C. (Índice de Suporte Califórnia), 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
DE MEDIDA 

QNT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

64912 Serviços técnicos para execução de Ensaio C.B.R (California 
Bearing Ratio), em português I.S.C. (Índice de Suporte Califórnia), e 
demais serviços citados no item 7.3 do termo de referência. 

UN 76 R$ 630,00 R$ 47.880,00 

TOTAL GERAL: R$ 47.880,00 

 
1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1. Pesquisa de Preços; 
1.2.2. Solicitação e Planilha quantitativa; 
1.2.3. Atos de designação de fiscais de contrato; 
1.3. Foi dispensado o Estudo Técnico Preliminar (ETP) de acordo com o Decreto nº 1.515/2025, que 
alterou o Decreto nº 722/2023, art. 24, Inciso 3º, item I. 
 
2. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, XXIII, “h” da Lei n. 
14.133/2021) 
2.1. O fornecedor será contratado por meio da realização de procedimento de Dispensa de Licitação, com 
fundamento na hipótese do art. 75, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 
2.2. Ainda que se trate de contratação direta, realizada por meio de dispensa de licitação, por constituir uma 
exceção à regra de licitar, o Município de Toledo manterá observância estrita aos preceitos legais, pelo que 
justifica o presente ato por meio de processo administrativo, de forma a tornar explicita a motivação na 
escolha do fornecedor, bem como o atendimento aos princípios da administração pública. 
2.3. Será observado ainda o § 3º do Art. 75 da Lei 14.133/2021: 

§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão 
preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação 
de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, 
devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 

 
3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO (art. 6º, XXIII, “i” da Lei n. 14.133/2021) 
3.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 47.880,00 (quarenta e sete mil e oitocentos e oitenta 
reais), conforme custos unitários apostos na tabela descrita no item 1. 
3.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 
3.2. O documento Planilha de Formação de Preços (anexo) apresenta os valores coletados no mercado, os 
quais serviram para definição da empresa a ser contratada. 
3.2.1. Os preços foram obtidos em pesquisa direta com fornecedores, mediante pedido formal de cotação. 
3.2.1.1. Atualmente existe a ata de registro de preços nº 1378/2023 vigente, porém sem saldo para empenho, 
com o valor atualmente praticado pela empresa contratada. 
3.3. Para efeito de verificar a razoabilidade do preço a ser desembolsado pela Administração Pública foram 
realizados outros orçamentos com fornecedores, a fim de demonstrar que o preço proposto é o praticado no 
mercado para a prestação do referido serviço ou pelo próprio fornecedor, nos termos do Decreto Municipal 
nº 722, de 22 de fevereiro de 2023. 
3.3.1. O orçamento foi realizado de maneira independente, possuindo informações características de acordo 
com a necessidade da contratação. 
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4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, 
“b” da Lei n. 14.133/2021) 
4.1. A Fundamentação da Contratação por dispensa de licitação se dá em virtude de a atual Ata de 
Registros de preços nº 1378/2023 estar com seu saldo zerado. Essa ata foi firmada em novembro do ano de 
2023, oriunda do Pregão nº 194/2023, foi renovada em novembro de 2024 e tinha previsão de se encerrar em 
23/11/2025, porém realizamos a última requisição de compra no dia 05/06/2025. 
4.1.1. A ata acabou sendo zerada antes do prazo previsto para seu fim, em virtude da disponibilização de 
recurso oriunda do Governo do Estado do Paraná, conforme pode ser verificado nas matérias do site a seguir: 
https://www.toledo.pr.gov.br/noticias/infraestrutura- rural-e-urbana-e-de-servicos-publicos/secretaria-das-
cidades-confirma-r-33; https://www.toledo.pr.gov.br/noticias/gabinete/prefeitura-de-toledo-recebe-deputado-
hussein- bakri-para-anunciar-investimentos. 
4.1.2. Foi realizado também o protocolo nº 24.080.732-7, solicitando apoio financeiro para execução de 
estradas rurais no Município de Toledo, conforme documentação anexa. 
4.1.3. Ressaltamos que trata-se de um caso excepcional, pois o Município tem a praxe de se utilizar de atas 
de registro de preço para realizar esse tipo de contratação. 
4.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, publicado no órgão 
Oficial Eletrônico do Município de Toledo no dia 28 de janeiro de 2025, edição 4226. 
 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, XXIII, “c” da Lei n. 14.133/2021) 
5.1. Considerando a urgência do caso em questão, uma vez que os referidos ensaios são essenciais para 
firmar o convênio entre o Município e o Governo do Estado do Paraná, sem os quais, a verba não será 
repassada a este Município. 
5.1.1. Os ensaios solicitados nesta modalidade de convênio estão pautados na IPR - 726, Diretrizes Básicas 
para Elaboração de Estudos e Projetos Rodoviários do DNIT, Anexo B6 - Item 3.2.1.2, conforme item 11 da 
Lista de Verificação Projeto Básico (Anexa). 
5.2. Considerando ainda que estamos com a Solicitação nº 2277/2025 juntamente com a Solicitação da 
Secretaria de Infraestrutura nº 2166/2025 iniciaram seu trâmite através do e- processos nº 10260, estas 
solicitações irão gerar um processo licitatório para contratar empresas para fornecer vários tipos de ensaios, 
sendo que um deles, é o ensaio CBR. 
 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “d” da Lei n. 14.133/2021) 
6.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 
6.1.1. Subcontratação 
6.1.1.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
6.1.2. Garantia Contratual 
6.1.2.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 
14.133/21, em razão da execução dos serviços serem executados em única vez e o pagamento será realizado 
após a conclusão. 
6.2. Qualificação Técnica 
6.2.1. Certidão de Registro do responsável técnico pela empresa junto ao Conselho Regional de Engenharia 
– CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) em plena validade; 
6.2.2. Comprovação mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico (CAT) registrada no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) a qual 
deverá ser de serviços compatíveis em características técnicas de natureza semelhante e com as quantidades 
mínimas especificadas na Tabela abaixo: 
 

Acervo Técnico Mínimo 

ITEM TIPO DE SERVIÇO UND. QUANT. MÍNIMA 
LOTE 01 Serviços técnicos para execução de Ensaio C.B.R. UND 30 ensaios 

 
6.2.3. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 
diferentes atestados executados de forma concomitante. 
6.2.4. Outros requisitos: 
6.2.4.1. Deverá ser disponibilizado, pela empresa contratada, um preposto que tenha escritório de serviços 
em um raio máximo de até 50 Km da cidade de Toledo, PR, com capacidade operacional para receber e 
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solucionar demandas surgidas em razão do contrato, bem como realizar todos os procedimentos pertinentes à 
execução do contrato. 
6.2.4.2. Emissão do Laudo Técnico seguindo todas as orientações do item 7.3 deste termo de referência. 
 
7. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (art. 6º, XXIII, “e” da Lei n. 
14.133/2021) 
7.1. O prazo de vigência da contratação é de 180 (cento e oitenta) dias contados da assinatura do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
7.2. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
7.2.1. A Secretaria emitirá uma Ordem de Serviço – OS para a Contratada, indicando a quantidade e o local 
do serviço. Há uma previsão de emitir uma nova ordem de serviço a cada 15 (quinze) dias. 
7.2.2. Após recebida a Ordem de Serviço, a empresa deverá realizar a medição das deflexões em um 
pavimento em até 5 (cinco) dias corridos da confirmação do recebimento da ordem de serviço, conforme 
extensômetro em quilômetros a ser passado pela contratante. 
7.2.3. A contratada deverá entregar todos os produtos em formato digital pdf devidamente assinados 
(assinatura digital) em até 15 (QUINZE) DIAS corridos, do recebimento da ordem de serviço. 
7.2.4. A previsão de ensaios a serem entregues por mês é de 30 unidades. 
7.2.5. Caso não seja possível a execução dos serviços na data assinalada na ordem de serviço, a contratada 
deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para que qualquer 
pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior 
 
7.3. Condições de Execução 
7.3.1. Para a execução dos serviços técnicos de Ensaios de C.B.R (California Bearing Ratio), deverão ser 
obedecidos os seguintes itens: 
7.3.2. A Execução do ensaio C.B.R. deve atender à ABNT NBR 9895/2016, bem como o disposto na norma 
DNIT 172/2016-ME, obedecendo também a quaisquer demais legislações pertinentes, aos parâmetros que 
garantam a qualidade e confiabilidade no levantamento das informações. 
7.3.3. Os serviços a serem executados contemplam a mobilização e a desmobilização dos equipamentos 
necessários, incluindo o transporte, a montagem e a desmontagem de todos os equipamentos a serem 
utilizados para a realização dos serviços, bem como também a emissão de ART (Anotação de 
responsabilidade Técnica e demais documentos técnicos; 
7.3.4. A contratada é a responsável pelo fornecimento de todos os materiais e equipamentos a serem 
utilizados para realização dos ensaios tecnológicos, inclusive frotas de levantamento de dados e aparelhagens 
de laboratório; 
7.3.5. A entrega dos laudos técnicos, relatórios, memoriais descritivos e de cálculos, e os boletins de campo 
a serem entregues conforme ensaio específico, deverão ser realizadas em formato eletrônico, via protocolo 
do Município de Toledo, e com assinatura digital válida e certificada nos padrões ICP-Brasil; 
7.3.6. Os relatórios e laudos técnicos a serem apresentados deverão conter, minimamente, os seguintes 
critérios: 
7.3.6.1. Anotação de Responsabilidade Técnica ou Registro de Responsabilidade Técnica relativo ao serviço 
descrito na Ordem de Serviço, devidamente quitado e assinado pelo profissional habilitado; 
7.3.6.2. O nome da empresa e do responsável técnico responsável pela emissão do relatório, com indicação 
do número do registro do serviço técnico emitido no conselho técnico regional cadastrado; 
7.3.6.3. A assinatura do profissional responsável pelo laudo, laboratorista, responsável pela empresa e 
demais técnicos envolvidos na execução dos ensaios; 
7.3.6.4. A especificação do local, com data de início e término dos serviços de campo; 
7.3.6.5. Os métodos e equipamentos empregados para a realização dos serviços, com determinação das 
unidades de medida dos ensaios realizados conforme estabelecido em cada produto do item 1.1 desse termo 
de referência; 
7.3.6.6. A locação dos furos, amostras colhidas, corpos de prova e pontos em que foram realizados os 
serviços em campo a depender do ensaio e da norma específica; 
7.3.6.7. A descrição das características dos solos, rochas, pavimentos e demais materiais necessários a 
determinação do resultado dos ensaios; 
7.3.6.8. A indicação das condições meteorológicas do momento da medição dos serviços realizados em 
campo, sendo vedada a realização dos levantamentos em campo em dias de chuva devendo a contratante 
agendar outra data, caso tal condição climática ocorra; 



Ano XV Toledo, 23 de junho de 2025 Edicão nº 4382 Página 36 de 63

Inserido por VERIDIANE APARECIDA MARTINS em: 18/06/2025 17:39:23. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: MARCELO DOUGLAS MARQUES em
23/06/2025 08:31:21. Documento assinado nos termos do Decreto Nº 1013/2020. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

http://equiplanoweb.toledo.pr.gov.br/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/136, com o código: c32bee7f-7b0f-432c-8a75-0fff0423a3c5

MUNICÍPIO DE TOLEDO 

Estado do Paraná 
 
 

Aviso de Dispensa de Licitação 

7.3.6.9. Os registros fotográficos dos serviços em campo sendo realizados, com data, hora e local da 
medição; 
7.3.6.10. Os registros fotográficos das amostras e corpos de prova colhidos, com a identificação, coordenada 
geográfica, data, numeração e profundidade, quando houver, de cada uma; 
7.3.6.11. A determinação e descrição de todos os elementos necessários de cada ensaio realizado conforme 
normas específicas vigentes, podendo incluir apresentação de cotas, níveis, diâmetros das amostras, 
indicação de água, representação gráfica dos perfis e cálculos realizados, e as referências técnicas utilizadas; 
7.3.6.12. Parecer técnico, quando necessários, de quais providências a serem tomadas pela Administração 
Pública para corrigir inconformidades encontradas em ensaios com resultados negativos e fora dos padrões 
admissíveis pelas normas técnicas vigentes; 
 
8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, “g” da Lei n. 
14.133/2021) 
8.1. A avaliação da execução do objeto utilizará uma metodologia de Medição para aferição da qualidade 
da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores 
estabelecidos, conforme a tabela a seguir: 
 
INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR) 

Item Descrição 

 
Finalidade 

Realizar o cumprimento integral dos serviços relacionados no Termo de Referência e dentro dos prazos 
esperados. 
Garantir que os serviços possuam a qualidade necessária. 

 
Forma de 
acompanhamento 

Ordens de Serviço/Empenhos dentro do período de referência, devidamente avaliados pela fiscalização. 

Check-list com os itens dispostos no item 7.3 deste documento, para inspeção dos serviços entregues. 
Início de vigência A partir do recebimento da Ordem de Serviço. 

 
 
 
Pontuação para Ajuste 
no Pagamento e 
Sanções 

0 pontos = será pago 100% do valor do empenho.  

de 01 a 02 pontos = será pago 90 % do valor do empenho mais aplicação de penalidade e advertência. 
03 pontos = será pago 75 % do valor do empenho mais 
aplicação de penalidade e advertência. 

04 pontos = será pago 50% do valor do empenho mais aplicação de penalidade e advertência. 
05 pontos = glosa total do empenho, multa e rescisão. 

 
Observações 

Os serviços medidos para fins de avaliação estarão concentrados nos prazos, quantidade e qualidade de 
execução completa das demandas. 

Aferição por ordem de serviço Ocorrência Pontuação 

Entrega dos serviços dentro do prazo com, no máximo, um evento de correção.  0 

Necessidade de correção por falha na elaboração dos serviços, com dois a três eventos de correção.  2 

Necessidade de correção por falha na elaboração dos serviços, com quatro ou mais eventos de 
correção. 

 5 

Atraso na entrega do serviço – de 01 (um) até 07 (sete) dias.  1 
Atraso na entrega do serviço - de 08 (oito) até 15 (quinze) dias.  2 

Atraso na entrega do serviço - de 16 (dezesseis) até 30 (trinta) dias.  3 

Atraso na entrega do serviço - acima de 30 (trinta) dias.  5 
 
8.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
8.1.1.1. não produziu os resultados acordados; 
8.1.1.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
8.1.1.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-
os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 
8.2. Critérios de Recebimento 
8.2.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05(cinco) dias, contados do recebimento do 
laudo técnico pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo 
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 



Ano XV Toledo, 23 de junho de 2025 Edicão nº 4382 Página 37 de 63

Inserido por VERIDIANE APARECIDA MARTINS em: 18/06/2025 17:39:23. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: MARCELO DOUGLAS MARQUES em
23/06/2025 08:31:21. Documento assinado nos termos do Decreto Nº 1013/2020. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

http://equiplanoweb.toledo.pr.gov.br/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/136, com o código: c32bee7f-7b0f-432c-8a75-0fff0423a3c5

MUNICÍPIO DE TOLEDO 

Estado do Paraná 
 
 

Aviso de Dispensa de Licitação 

8.2.1.1. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a 
finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões 
finais que se fizerem necessários. 
8.2.1.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, 
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a 
ser encaminhado ao gestor do contrato. 
8.2.1.1.2. O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
8.2.1.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
8.2.1.2. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá 
elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do 
contrato. 
8.2.1.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter 
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 
técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do 
contrato para recebimento definitivo. 
8.2.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 
05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
8.2.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade 
e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes 
diretrizes: 
8.2.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
8.2.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
8.2.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização, com base no Instrumento de Medição. 
8.2.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
8.3. Da forma e prazos de pagamento (art. 6º, XXIII, “g” da Lei n. 14.133/2021) 
8.3.1. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
8.3.1.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
8.3.2. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
8.3.2.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
8.3.3. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor devido 
deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a 
data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao 
mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 
I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP, em que: 
I = índice de atualização financeira; 
TX = percentual da taxa de juros de mora anual;  
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EM = encargos moratórios; 
N = número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; e  
VP = Valor da parcela em atraso. 
 
8.4. Condições de pagamento 
8.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
8.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a 
nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
8.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) a data da emissão; 
b) os dados do contrato e do órgão contratante; 
c) o período respectivo de execução do contrato; 
d) o valor a pagar; e 
e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
8.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante; 
8.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal. 
8.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
8.4.7. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
8.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
8.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
8.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
8.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
8.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
8.4.13. É obrigatória a observância da retenção do Imposto de Renda na fonte conforme IN RFB nº 2.145, 
de 26 de junho de 2023, que alterou a IN RFB nº 1.234/2012, e consequentemente influenciou a 
promulgação do Decreto Municipal nº 891, de 15 de agosto de 2023, que dispõe sobre a retenção na fonte do 
Imposto de Renda incidente sobre pagamentos a fornecedores do Município de Toledo, quando couber. 
8.4.14. O pagamento está condicionado ao atendimento de toda documentação constante na IN nº 01/2025, 
Anexo I, da Controladoria de Controle Interno do Município de Toledo, disponível no site 
https://www.toledo.pr.gov.br/secretarias/controle_interno/controle-interno/instrucoes-normativas. 
8.4.15. A CONTRATADA, para fins de pagamento conforme citado nos itens anteriores, será condicionada 
também ao atendimento ao disposto na Instrução Normativa nº 001/2022, 002/2022 e 01/2023
 -SEFA (disponível no link 
https://www.toledo.pr.gov.br/secretarias/secretaria_fazenda_captacao_recursos/fazenda). 
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8.5. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas ao 
fornecimento a prestação dos serviços. 
 
9. DO REAJUSTE 
9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em junho de 2025. 
9.2. Após o intervalo de um ano o reajuste deverá ser solicitado pelo contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice do índice INCC (Índice Nacional de Custo da 
Construção), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
9.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
9.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
9.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
10. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE 
MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
10.1. O Prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa 
do Consumidor). 
 
11. MODELO  DE  GESTÃO  DO  CONTRATO  (art. 6º,  XXIII,  “f”  da Lei  n. 14.133/2021) 
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 
11.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
11.4. A secretaria poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 
11.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
11.6. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei 
nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
11.6.1. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §2º). 
11.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 
sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
11.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
11.9. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 



Ano XV Toledo, 23 de junho de 2025 Edicão nº 4382 Página 40 de 63

Inserido por VERIDIANE APARECIDA MARTINS em: 18/06/2025 17:39:23. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: MARCELO DOUGLAS MARQUES em
23/06/2025 08:31:21. Documento assinado nos termos do Decreto Nº 1013/2020. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

http://equiplanoweb.toledo.pr.gov.br/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/136, com o código: c32bee7f-7b0f-432c-8a75-0fff0423a3c5

MUNICÍPIO DE TOLEDO 

Estado do Paraná 
 
 

Aviso de Dispensa de Licitação 

11.9.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato 
(Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
11.9.2. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a regularidade fiscal da 
empresa. 
11.10. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
11.10.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados. 
11.10.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
11.10.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 
11.10.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
11.10.5. O fiscal do contrato irá comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
11.11. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
11.11.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
11.12. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 
11.12.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e 
do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
11.12.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
11.12.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
11.12.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
11.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
11.14. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 
das atividades da Administração. 
11.15. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local dos serviços para representá-
lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 
 
12. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
12.1. São obrigações do Contratante: 
12.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
12.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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12.1.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as 
soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 
12.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
12.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
12.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
12.1.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
12.1.8. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
12.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
12.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
12.1.10.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
12.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
13. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
13.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
13.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 
13.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
13.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
13.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 
13.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
13.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
13.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, 
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
13.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade em Sistema de Cadastro de Fornecedores, a 
empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
13.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
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trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
13.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
13.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento. 
13.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
13.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
13.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 
13.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
13.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
13.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
13.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116); 
13.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
13.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
13.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
13.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante. 
13.1.22. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em 
condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho. 
13.1.23. Garantir o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento. 
13.1.24. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no 
prazo determinado. 
13.1.25. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 
13.1.26. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 
13.1.27. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
13.1.28. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no 
órgão para a execução do serviço. 
13.1.29. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 
13.1.30. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 
fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 
relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 
13.1.31. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 
13.1.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 
comunicação. 
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13.1.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação 
previstas no Termo de Referência, em plena validade. 
13.1.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos 
e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
13.1.35. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 
13.1.36. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 
estabelecidos na legislação vigente. 
13.1.37. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou 
dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao 
serviço de engenharia. 
13.1.38. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob 
suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos 
materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas 
especificações. 
 
14. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
14.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 
ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 
14.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
14.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
14.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
14.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
14.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
14.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
14.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
14.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
14.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
14.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 
a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
14.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
14.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 
 
15. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
15.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
15.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §4º, da Lei); 
15.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
15.2.4. Multa: 
15.2.4.1. Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
15.2.4.1.1. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do Contrato 
ou Instrumento Equivalente dela derivados por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
15.2.4.2. Compensatória de 25 % (vinte e cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
15.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 
15.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º). 
15.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157) 
15.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
15.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
15.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
15.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
15.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
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12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
15.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160). 
15.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
15.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
15.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 
16. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
16.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
16.1.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 
para o contrato ou cronograma-físico-financeiro. 
16.1.2. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 
16.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
16.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
16.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
16.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
16.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
16.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
16.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
16.3.3. Indenizações e multas. 
 
17. DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO 
17.1. O licitante/contratante deve observar e o contratado deve observar e fazer observar o mais alto padrão 
de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual, cabendo-
lhes a obrigação de afastar, reprimir e denunciar toda e qualquer prática que possa caracterizar fraude ou 
corrupção, em especial, dentre outras: 
a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 
b) prática fraudulenta: falsificar ou omitir fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de 
execução do contrato; 
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitante, visando a estabelecer preços em níveis 
artificiais e não competitivos; 
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d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta o indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando a influenciar sua participação em processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas, 
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de qualquer das práticas acima; e praticar 
atos com a intenção de impedir materialmente o exercício do direito de inspeção para apuração de qualquer 
das práticas acima. 
 
18. DA ADEQUAÇÃO ORCAMENTÁRIA (art. 6º, XXIII, “j” da Lei n. 14.133/2021) 
18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento da Secretaria do Planejamento, Habitação, Urbanismo e Mobilidade. 
18.2. A contratação será atendida conforme “Indicação de Recursos Orçamentários” detalhada abaixo no 
documento “Solicitação 2427/2025”, apêndice deste termo de referência. 
 
 

Toledo, 09 de junho de 2025. 
 
 
 
  
 
 
 

(assinatura eletrônica) 
ELLEN CRISTYNA BENKE MACORIM 

Analista em Administração e Planejamento Matrícula 786781 
 

(assinatura eletrônica) 
TAINARA ALINE DA SILVA FINATTO 

Engenheira Civil Matrícula 876781 
 

(assinatura eletrônica) 
RONALD PEIXOTO DRABIK 

Secretário do Planejamento, Habitação, Urbanismo e Mobilidade 
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ANEXO II 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
 
- Contrato Social e última alteração (A licitante que não tiver alteração em seu contrato social, deverá 
apresentar o contrato social juntamente com a Certidão Simplificada da Junta Comercial); 
ou Certidão Simplificada da Junta Comercial e última alteração do Contrato Social; 
ou Estatuto Social e última alteração. 
ou documento equivalente no caso de licitante considerado Micro Empreendedor Individual (MEI), 
segundo definição do Art. 18-A e seguintes da Lei Complementar 123/2006, sujeito a comprovação 
desta condição pela comissão de licitação 
 
– Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão Negativa de 
Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Positiva com efeito de Negativa, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive Contribuições Previdenciárias tanto 
no âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, conforme 
Portaria 258 de 5 de setembro de 2014 alterada pela Portaria MF nº 443 de 17 de outubro de 2014, do 
domicílio ou sede do proponente. 
 
– Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão de 
Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou 
outra equivalente, na forma da lei. 
 
- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão de 
Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou 
outra equivalente, na forma da lei. 
 
– Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) no âmbito nacional, expedida pelo Tribunal 
Superior do Trabalho, que pode ser conseguida através do link http://www.tst.jus.br/certidao, comprovando a 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
 
- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, sendo que estas poderão estar 
atestadas pelos órgãos expedidores, através de Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, que pode ser 
conseguida através do link https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp 
 
- Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da Comarca sede 
da pessoa jurídica licitante. (Caso não conste na Certidão o prazo de validade da mesma, será considerado 
o prazo de 90 (noventa) dias contados da data da sua emissão). 
 
- Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade que tenha sido 
expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo (Modelo Anexo); 
 
- Declaração para fins do exigido pelo artigo 130, da Lei Orgânica do Município de Toledo (Modelo 
Anexo); 

 
- Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 
(proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores) (Modelo Anexo); 
 
- Declaração contendo informações para fins de assinatura do contrato (Modelo Anexo). 
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DECLARAÇÃO CONTENTO INFORMAÇÕES PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO 
 
 
1 – DA EMPRESA PROPONENTE: 
 
Nome empresarial: _____________________________________________________________ 
 
Rua: __________________________________________________________ nº ____________ 
 
Bairro: _________________________________________________ CEP _________________ 
 
Cidade __________________________________ Estado ______________________________ 
 
CNPJ nº _____________________________________________________________________ 
 
Conta Corrente nº _____________________ Agência __________ Banco ________________ 
 
Inscrição Estadual nº _________________ Inscrição Municipal/ISS (alvará) nº __________ 
 
Telefone ________________________________  
 
Contador da empresa _____________________________ Telefone _____________________ 
 
2- DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 
 
Nome ______________________________________________________________________ 
 
Função _____________________________________________________________________ 
 
Data de Nascimento _________________________ Estado Civil ______________________ 
 
Escolaridade ______________________ RG nº _____________  Órgão emissor __________ 
 
CPF ______________________________________________________________________ 
 
Rua __________________________________________________________ nº _________ 
 
Bairro _________________ Complemento ___________ Cidade ____________________ 
 
Estado _______________________ CEP ______________ Telefone ________________ 
 
Fax _________________ Celular ______________ E-mail_______________________ 

 
 

Local e data ______/______/2025. 
 
 
 
 

Assinatura e Identificação do 
Responsável Legal e da Empresa 
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DECLARAÇÕES UNIFICADAS 
 

 
PROPONENTE........................................................................................................................ 
 
ENDEREÇO:............................................................................................................................ 
 
CNPJ/MF: ................................................ FONE: (0xx..........)      
 

 
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório instaurado pela Prefeitura do Município de Toledo, que: 

a) Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 

esferas. 

b) Estamos cientes e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

c) Não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição Federal. 

d) Não possuímos empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

e) Não possuímos pessoas em nosso quadro societário (contrato social, estatuto social), impedidas de 

contratar com o Município de Toledo-PR nos termos do artigo 130 da Lei Orgânica c/c com o artigo 14 da 

Lei 14.133/21 e PREJULGADO nº 9 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

f) Cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

g) Estamos sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. SIM (   )  NÃO (   ). 

 
 

............................., ....... de ............................ de 2025. 
 
 
 
 

------------------------------------------------------------------------- 
Assinatura e Identificação do Responsável Legal e da Empresa 
RG/CPF: 
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 CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 

Rua Sarandi, 1049 - Centro - CEP 85900-030 
Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 

www.toledo.pr.leg.br 

 
PORTARIA N° 135, de 18 de junho de 2025 

 
Designa parlamentares para participar de 
evento em Curitiba e concede diárias. 

 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, no uso das atribuições 
que lhe conferem disposições regimentais, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1° - Designar os vereadores Gabriel Baierle, Katchi Nascimento e 

Professora Marli, para participarem do “XI Encontro da Acamop e Sul Brasileiro de 
Legislativos e Encontro Nacional da Mesa Diretora, com o tema: Atuação Legislativa, 
Mudando o Brasil a Partir do Município”, no período de 24 a 27 de junho de 2025, 
em Curitiba/PR, evento promovido pela Pública Treinamentos Ltda, com saída 
prevista aos quais serão concedidas 3½ (três e meia) diárias, no valor de R$ 900,00 
(novecentos reais) cada, totalizando R$ 3.150,00 (três mil cento e cinquenta reais), 
para cada parlamentar. 

 
Art. 2° - Em face do disposto no artigo anterior, constituem também 

ônus para os cofres públicos municipais: 
I - o pagamento das inscrições para participação no evento, no valor de 

R$ 1.890,00 (mil oitocentos e noventa reais), por participante. 
II - o deslocamento, com saída prevista para as 7 horas do dia 24 e 

retorno previsto para as 19 horas e 30 minutos do dia 27 de junho, se dará por via 
terrestre, com veículo oficial de placa SFF2B74, tendo como condutor o vereador 
Gabriel Baierle, ao qual será concedido adiantamento para cobertura de despesas 
com combustível no valor de R$ 700,00 (setecentos reais), devendo o mesmo prestar 
contas no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do retorno. 

 
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Presidente, 18 de junho de 2025. 

 
 

 
 
 
 
 

GABRIEL BAIERLE 
Presidente da Câmara Municipal 

 

GABRIEL BUENO 
BAIERLE:0844171
8911

Assinado de forma digital 
por GABRIEL BUENO 
BAIERLE:08441718911 
Dados: 2025.06.18 10:46:26 
-03'00'
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PORTARIA N° 136, de 18 de junho de 2025 

 
Designa o vereador Ricardo Santos e o 
servidor Ricardo Henrique Borges para 
participar de evento em Curitiba e concede 
diárias. 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, no uso das atribuições 

que lhe conferem disposições regimentais, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1° - Designar o vereador Ricardo Santos e o servidor Ricardo 

Henrique Borges, cargo Agente Legislativo, função gratificada de Coordenador do 
Departamento Legislativo, para participarem do “XI Encontro da Acamop e Sul 
Brasileiro de Legislativos e Encontro Nacional da Mesa Diretora, com o tema: 
Atuação Legislativa, Mudando o Brasil a Partir do Município”, no período de 24 a 27 
de junho de 2025, em Curitiba/PR, evento promovido pela Pública Treinamentos 
Ltda, aos quais serão concedidas 3½ (três e meia) diárias, no valor de R$ 900,00 
(novecentos reais) cada, totalizando R$ 3.150,00 (três mil cento e cinquenta reais), 
para cada participante. 

 
Art. 2° - Em face do disposto no artigo anterior, constituem também 

ônus para os cofres públicos municipais: 
I - o pagamento das inscrições para participação no evento, no valor de 

R$ 1.890,00 (mil oitocentos e noventa reais), por participante. 
II - o deslocamento, com saída prevista para as 6 horas do dia 24 e 

retorno previsto para as 19 horas e 30 minutos do dia 27 de junho, se dará por via 
terrestre, com veículo oficial de placa SFF2J72, tendo como condutor o servidor 
Ricardo Henrique Borges, ao qual será concedido adiantamento para cobertura de 
despesas com combustível no valor de R$ 700,00 (setecentos reais), devendo o 
mesmo prestar contas no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do retorno. 

 
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Presidente, 18 de junho de 2025. 

 
 
 
 
 
 

GABRIEL BAIERLE 
Presidente da Câmara Municipal 

GABRIEL BUENO 
BAIERLE:0844171
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Assinado de forma digital por 
GABRIEL BUENO 
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Dados: 2025.06.18 10:46:44 
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PORTARIA N° 137, de 18 de junho de 2025 

 
Designa a vereadora Olinda Fiorentin para 
participar de evento em Curitiba/PR e 
concede diárias. 

 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, no uso das atribuições 
que lhe conferem disposições regimentais, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Designar a vereadora Olinda Fiorentin para participar da “4ª 

Marcha dos Legislativos Municipais Paranaenses e encontro Nacional de gestores 
e Legislativos, na Cidade de Curitiba/PR, no período de 24 a 27 de junho de 2025, 
evento promovido pela União de Câmaras, Vereadores e Gestores Públicos do 
Paraná – UVEPAR, ao qual serão concedidas, 3½ (três e meia) diárias, no valor 
unitário de R$ 900,00 (novecentos reais), que totalizam R$ 3.150,00 (três mil 
cento e cinquenta reais). 

 
Art. 2° - Em face do disposto no artigo anterior, constituem também 

ônus para os cofres públicos municipais: 
I - o pagamento da inscrição para participação no evento, no valor de 

R$ 2.490,00 (dois mil quatrocentos e noventa reais; 
II - o deslocamento, com saída prevista para as 6 horas do dia 24 e 

retorno previsto para as 19 horas e 30 minutos do dia 27 de junho, se dará por via 
terrestre, no veículo oficial de placa SFF2J72, juntamente com o vereador Ricardo 
Santos e o servidor Ricardo Henrique Borges, designados pela Portaria nº 
136/2025. 

 
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Sala do Presidente, 18 de junho de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 

GABRIEL BAIERLE 
Presidente da Câmara Municipal 

GABRIEL BUENO 
BAIERLE:084417
18911

Assinado de forma digital 
por GABRIEL BUENO 
BAIERLE:08441718911 
Dados: 2025.06.18 
10:47:03 -03'00'
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EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
 

O Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento (CFO), vereador 
Valdomiro Bozó, em cumprimento à determinação contida no Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Toledo; 

 
Torna pública a realização da audiência pública relativa ao Projeto de Lei 

nº 107, de 2025, estabelece as metas e prioridades da administração municipal para 
o exercício de 2026, além de orientações à elaboração do Orçamento-Programa do 
Município de Toledo, para o exercício de 2026, de autoria do Poder Executivo, que 
ocorrerá no dia 7 de julho de 2025, segunda-feira, às 9h, no Auditório e Plenário 
Edílio Ferreira, no Edifício Vereador Guerino Antônio Viccari, sede da Câmara 
Municipal de Toledo. 

 
A população terá até dia 9 de julho para apresentar sugestões de 

alterações da LDO 2026, as quais devem ser protocolizadas para a Comissão de 
Finanças e Orçamento até as 17 horas do referido dia, na sede da Câmara, ou 
apresentadas durante a audiência pública. 

 
Atendendo os princípios da Administração Pública, consagrados no texto 

constitucional, faz-se chamamento público para a sociedade toledana assistir à 
Audiência Pública. 

 
Edifício Vereador Guerino Antônio Viccari, 18 de junho de 2025. 

 
 
 
 
 

VALDOMIRO BOZÓ 
Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 



Ano XV Toledo, 23 de junho de 2025 Edicão nº 4382 Página 55 de 63

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

 

 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 

Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 
Fone (45) 3196-2800 
www.toledo.pr.leg.br 

TESTE SELETIVO Nº 1/2024 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 6 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, Estado do Paraná, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas legal e regimentalmente,  
 
CONVOCA candidato aprovado e classificado no TESTE SELETIVO      

N° 1/2024, para aceitação da vaga de estágio na Câmara Municipal de Toledo: 
 

Nome Classificação Curso 
Angel Cavalcante de Farias 6º Direito 

 
O candidato deve comparecer no Setor de Gestão de Pessoas da 

Câmara Municipal de Toledo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, para confirmar a 
aceitação da vaga ofertada e comprovação dos requisitos de período do curso 
definidos no item 8.1.7 do edital, ou para renúncia expressa da vaga. 

 
O candidato que aceitar a vaga deverá apresentar no prazo estipulado 

acima, declaração contendo nome completo, número de CPF e RG, data de 
nascimento, endereço completo, telefones, e-mail, além dos seguintes documentos: 

• Fotocópia legível da cédula de identidade (RG) e do CPF; 

• Declaração ou certidão de matrícula atualizada, emitida pela instituição 
de ensino, que informe o ano letivo/período, o número de dependências 
de disciplinas e data prevista de conclusão do curso; 

• Certidão de inexistência de antecedentes criminais; 

• Declaração pessoal de ausência dos impedimentos previstos no §10 do 
art. 128 da Lei Orgânica do Município de Toledo; 

 
O não comparecimento do candidato no prazo de 5 (cinco) dias úteis 

importará em sua eliminação, com a respectiva perda da vaga e a sua consideração 
como desistente. 

 
Os requisitos previstos no item 8.1 do edital do Teste Seletivo deverão 

ser comprovados no ato da contratação. 
 
Gabinete do Presidente, 18 de junho de 2025. 
 
 
 
 

GABRIEL BUENO BAIERLE 
Presidente da Câmara Municipal 

GABRIEL BUENO 
BAIERLE:084417
18911

Assinado de forma digital 
por GABRIEL BUENO 
BAIERLE:08441718911 
Dados: 2025.06.18 15:53:47 
-03'00'



Ano XV Toledo, 23 de junho de 2025 Edicão nº 4382 Página 56 de 63

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

*A gravação da sessão está disponível, na íntegra, no canal da Câmara Municipal de Toledo no YouTube. 
*O resultado das votações está disponível, na íntegra, em https://toledo.votacaoeletronica.inf.br/?sec=resultadosessoes  

Página 1 de 1 
Centro Cívico presidente Tancredo Neves 

Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 
Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 

www.toledo.pr.leg.br 

ATA DA 13ª SESSÃO SUPLEMENTAR 
DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 18ª LEGISLATURA 

 
Aos dez dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro (10.06.2025), terça-
feira, às quatorze horas (14h), no Auditório e Plenário Edílio Ferreira da Câmara 
Municipal de Toledo, Estado do Paraná, realizou-se a Décima Terceira Sessão 
Suplementar, da Primeira Sessão Legislativa, da Décima Oitava Legislatura, sob a 
presidência do parlamentar Gabriel Baierle e secretariada pelo parlamentar Roberto 
de Souza. Registraram presença os seguintes parlamentares: Bruno Radunz, 
Chumbinho Silva, Dudu Barbosa, Gabriel Baierle, Genivaldo Jesus, Jairo Cerbarro, 
Katchi Nascimento, Luís Fritzen, Marcos Zanetti, Odir Zoia, Olinda Fiorentin, Professor 
Oseias, Professora Marli, Ricardo Santos, Roberto de Souza, Sergio Japonês, Valdir 
Gomes, Valdomiro Bozó e Valtencir Careca. Havendo quórum legal, o presidente 
declarou abertos os trabalhos da sessão. Em seguida, o presidente convidou os 
presentes para que se posicionassem adequadamente para a execução do Hino do 
Paraná. ORDEM DO DIA: confirmada a presença dos parlamentares, deu-se início à 
Ordem do Dia. MATÉRIAS EM SEGUNDO TURNO: Projeto de Lei nº 70, de 2025, 
de autoria do parlamentar Bruno Radunz, que dispõe sobre o “Programa Laços de 
Afeto – Conectando Gerações no Município de Toledo”. Na ausência de discussão, 
passou-se à sua votação. Colocado em segunda votação global, o Projeto de Lei foi 
aprovado por unanimidade. Concluída a votação da matéria em segundo turno, o 
presidente cientificou o Plenário de que o Projeto de Lei nº 70, de 2025, com 
deliberação favorável em turno final na sessão, seria encaminhado em forma de 
autógrafo ao Chefe do Poder Executivo para competente sanção legal. Após as 
Comunicações Parlamentares, cumprida a finalidade da Sessão Suplementar e nada 
mais havendo para ser tratado, o presidente da Câmara, parlamentar Gabriel Baierle, 
declarou encerrados os trabalhos às quatorze horas e cinquenta minutos (14h50min), 
determinando a lavratura desta ata, que segue assinada por ele e pelo primeiro-
secretário. 
 
 
 
 
 

GABRIEL BAIERLE 
Presidente 

ROBERTO DE SOUZA 
Primeiro-Secretário 

 
 

APROVADA INDEPENDENTE DE VOTAÇÃO 
(Regimento Interno, art. 100) 

SALA DAS SESSÕES, 12 de junho de 2025 

GABRIEL 
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ATA DA 19ª SESSÃO ORDINÁRIA 
DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 18ª LEGISLATURA 

 
Aos nove dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco (09.06.2025), segunda-
feira, às quatorze horas (14h), no Auditório e Plenário Edílio Ferreira da Câmara Municipal 
de Toledo, Estado do Paraná, realizou-se a Décima Nona Sessão Ordinária, da Primeira 
Sessão Legislativa, da Décima Oitava Legislatura, sob a presidência do parlamentar 
Gabriel Baierle e secretariada pelo parlamentar Roberto de Souza. Registraram presença 
os seguintes parlamentares: Bruno Radunz, Chumbinho Silva, Dudu Barbosa, Gabriel 
Baierle, Genivaldo Jesus, Jairo Cerbarro, Katchi Nascimento, Luís Fritzen, Marcos Zanetti, 
Odir Zoia, Olinda Fiorentin, Professor Oseias, Professora Marli, Ricardo Santos, Roberto 
de Souza, Sergio Japonês, Valdir Gomes, Valdomiro Bozó e Valtencir Careca. Havendo 
quórum legal, o presidente declarou abertos os trabalhos da sessão. Em seguida, o 
presidente convidou os presentes para que se posicionassem adequadamente para a 
execução do Hino Nacional Brasileiro. PEQUENO EXPEDIENTE: o presidente solicitou 
ao primeiro-secretário que fizesse a leitura dos seguintes comunicados ao Plenário: o 
Projeto de Lei nº 71, de 2025, de autoria da parlamentar Professora Marli, foi rejeitado 
pela Comissão de Constituição e Justiça; e que, na forma do § 1º do artigo 131 do 
Regimento Interno, caberia recurso contra a rejeição no prazo de 4 (quatro) dias úteis; 
informou, também, que o Projeto de Lei nº 64, de 2025, do parlamentar Professor Oseias, 
foi retirado pelo autor nos termos do artigo 130 do Regimento Interno. De imediato, o 
presidente deu início a apresentação de matérias legislativas, solicitando ao primeiro-
secretário que fizesse a leitura das ementas dos projetos. PROJETOS DE LEI: nº 97, de 
2025, de autoria do parlamentar Odir Zoia, que inclui no Calendário Oficial de Eventos do 
Município de Toledo o Festival Toledense de Artes e Tradições – FESTOART; nº 98, de 
2025, de autoria dos parlamentares Olinda Fiorentin, Bruno e Radunz e Genivaldo Jesus, 
que institui a Semana Municipal da Adoção, Proteção, Bem-Estar e Combate ao 
Abandono de Animais; nº 99, de 2025, de autoria do Poder Executivo, que autoriza o 
Executivo municipal a abrir créditos adicionais suplementar e especial no orçamento-
programa do Município de Toledo, para o exercício de 2025; nº 100, de 2025, de autoria 
do Poder Executivo, que altera a legislação que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Toledo. Após a apresentação dos projetos de lei, o presidente 
solicitou aos líderes que indicassem, no prazo de dois dias úteis, membros para compor 
a comissão especial para análise do Projeto de Lei nº 100, de 2025; e encaminhou as 
demais matérias à apreciação das comissões competentes. PROJETOS DE 
RESOLUÇÃO: nº 27, de 2025, de autoria da Mesa, que altera a Resolução que 
regulamenta os estágios de estudantes de nível superior na Câmara Municipal de Toledo; 
nº 28, de 2025, de autoria da Mesa, que dispõe sobre a prestação de contas do Poder 
Executivo do Município de Toledo, referente ao exercício financeiro de 2023; nº 29, de 
2025, de autoria da Mesa, que estabelece a Política de Comunicação Social da Câmara 
Municipal de Toledo. Concluída a apresentação dos projetos de resolução, o presidente 
os encaminhou à apreciação das comissões competentes. INDICAÇÕES: o presidente 
informou o recebimento das Indicações nº 765 a 802, de 2025, e as encaminhou ao 
Chefe do Poder Executivo. REQUERIMENTOS: o presidente informou o recebimento dos 
Requerimentos nº 70 ao 74, de 2025, e determinou ao Departamento Legislativo que 
providenciasse os devidos encaminhamentos. TRIBUNA LIVRE: o presidente solicitou ao 
primeiro-secretário que fizesse a leitura do protocolo requisitando o uso da Tribuna Livre: 
Protocolo nº 980, de 23 de maio de 2025, de autoria do Pastor Distrital da Igreja Adventista 
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do Sétimo Dia, Senhor Leonardo Junks, que solicitou o uso da Tribuna Livre para 
apresentação do Projeto Social: Os Clubes de Aventureiros e Desbravadores Igreja 
Adventista do Sétimo Dia. Concluída a leitura, foi concedido tempo de 15 (quinze) minutos 
ao representante, Capelão Valcenir Cândido de Oliveira, para uso da Tribuna Livre. Após 
o Grande Expediente, confirmada a presença dos parlamentares e havendo quórum, deu-
se início à ORDEM DO DIA:  MATÉRIA EM SEGUNDO TURNO: Projeto de Lei nº 53, 
de 2025, de autoria da parlamentar Professora Marli, que dispõe sobre a divulgação das 
vagas não preenchidas em cargos públicos municipais. Na ausência de discussão, 
passou-se à sua votação. Colocado em segunda votação global, o Projeto de Lei foi 
aprovado por unanimidade. Finalizada a votação, a parlamentar Professora Marli fez uso 
da palavra para declarar seu voto. Concluída a votação da matéria em segundo turno, o 
presidente cientificou o Plenário de que o Projeto de Lei nº 53, de 2025, com deliberação 
favorável em turno final na sessão, seria encaminhado em forma de autógrafos ao Chefe 
do Poder Executivo. MATÉRIAS EM PRIMEIRO TURNO: Projeto de Lei nº 65, de 2025, 
de autoria do parlamentar Gabriel Baierle, que revoga o inciso III do artigo 26 da Lei 
Municipal nº 1929, de 4 de maio de 2006. Após a leitura da ementa, o parlamentar 
Chumbinho Silva apresentou Requerimento de adiamento de deliberação do Projeto 
de Lei nº 65, de 2025, por três sessões, para preenchimento de formalidades. Anunciada 
a votação do Requerimento, os parlamentares Professora Marli, Dudu Barbosa, 
Chumbinho Silva, Valdomiro Bozó, Luís Fritzen, Olinda Fiorentin e Professor Oseias 
fizeram uso da palavra para encaminhar seu voto. Colocado em votação, o Requerimento 
foi aprovado por maioria, sendo dez votos favoráveis e oito contrários. Votaram contrários 
ao Requerimento os seguintes parlamentares: Dudu Barbosa, Katchi Nascimento, Olinda 
Fiorentin, Professora Marli, Roberto de Souza, Sergio Japonês, Valdir Gomes e Valdomiro 
Bozó. Projeto de Lei nº 70, de 2025, de autoria do parlamentar Bruno Radunz, que dispõe 
sobre o “Programa Laços de Afeto – Conectando Gerações no Município de Toledo. Para 
discussão, o parlamentar Bruno Radunz fez uso da palavra. Anunciada a votação do 
Projeto, a parlamentar Professora Marli fez uso da palavra para encaminhar seu voto. 
Colocado em primeira votação global, o Projeto de Lei foi aprovado por unanimidade. 
Finalizada a votação, os parlamentares Katchi Nascimento e Dudu Barbosa fizeram uso 
da palavra para declarar seu voto. Concluídas as votações, o presidente cientificou o 
Plenário que o Projeto de Lei nº 65, de 2025, teria a votação adiada por três sessões e 
o Projeto de Lei nº 70, de 2025, aprovado em primeiro turno, seria apreciado em turno 
final na Ordem do Dia da sessão subsequente. Após as Comunicações Parlamentares, 
cumprida a finalidade da Sessão Ordinária e nada mais havendo para ser tratado, o 
presidente da Câmara, parlamentar Gabriel Baierle, declarou encerrados os trabalhos às 
dezessete horas (17h), determinando a lavratura desta ata, que segue assinada por ele e 
pelo primeiro-secretário. 
 
 
 
 

GABRIEL BAIERLE 
Presidente 

ROBERTO DE SOUZA 
Primeiro-Secretário 

 
APROVADA INDEPENDENTE DE VOTAÇÃO 

(Regimento Interno, art. 100) 
SALA DAS SESSÕES, 12 de junho de 2025 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - DISPENSA Nº 004/2025 

PROPONENTES: ITEM 1 - 52.299.142 PEDRO HENRIQUE PINHEIRO DA CONCEICAO, inscrita sob o CNPJ Nº 
52.299.142/0001-03, com sede na Q QE 42, nº 4, bairro Guará II, na cidade de Brasília/DF, CEP 71.070-240 e ITEM 2 - 
MASTER TECNOLOGIA E CONSULTORIA, inscrita sob o CNPJ Nº 30.563.616/0001-31, com sede na Rua Orlando Silva, nº 
150, Ap 304, bairro Ideal, na cidade de Ipatinga/MG, CEP 35.162-21. OBJETO: Contratação de empresa para fornecer 
licenças de uso de softwares Canva Pro e CapCut Pro pelo período de 24 meses, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Edital de Contratação Direta e seus anexos. VALOR GLOBAL: R$ 1.213,00 (um mil e duzentos 
e treze reais). PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura e 
aceite do objeto. AMPARO LEGAL: A contratação se dará via Dispensa de Licitação, fundamenta no art. 75, inciso II, em 
observância às disposições da Lei Federal n.º 14.133/21, e demais legislação aplicável. Gabriel Bueno Baierle - Presidente 
da Câmara Municipal de Toledo. 
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ATOS DE CONSELHOS E OUTROS

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA  

PESSOA IDOSA 
Município de Toledo 

Estado do Paraná 
 

_____________________________________________________________________________________________ 
Secretaria Executiva do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDI 

Rua México, 150, Jardim Gisela – Telefone (45) 3196-2400 
e-mail: cmdi.toledopr@gmail.com 

 

RESOLUÇÃO Nº 24, DE 17 DE JUNHO DE 2025. 
Aprova o Relatório de Gestão dos Direitos da Pessoa 
Idosa referente ao 1º quadrimestre de 2025. 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDI, em conformidade com a Lei Municipal 
nº 2.359/2021, no uso de suas atribuições legais, vem tornar público, que em Reunião Ordinária, levada a efeito no 
dia 17 de junho de 2025, às 08h30, na Sala 2 da Escola de Governo, anexo à Secretaria de Educação, sito à Rua 
General Rondon, 2195, Jardim La Salle; 

Considerando a Resolução nº 02/2024, que aprova a Instrução Normativa para elaboração e 
apresentação de Relatórios Quadrimestrais de Gestão dos Direitos da Pessoa Idosa no município de Toledo/PR; 

Considerando a Resolução nº 40/2024, que aprova o calendário de entrega e apresentação de 
Relatórios Quadrimestrais de Gestão dos Direitos da Pessoa Idosa para o ano de 2025; 

 
 

RESOLVE: 
Art. 1º – APROVAR o Relatório de Gestão Quadrimestral dos Direitos da Pessoa Idosa do Município 

de Toledo-Paraná, referente ao 1º quadrimestre de 2025, das seguintes secretarias municipais:  
I - Secretaria de Assistência Social;  
II - Secretaria da Cultura;  
III - Secretaria de Desenvolvimento Humano e Social: Infância, Juventude, Pessoa Idosa e Família 
IV - Secretaria da Educação;  
V - Secretaria de Esportes e Lazer;  
VI - Secretaria da Saúde;  
VII - Secretaria de Segurança e Trânsito;  
VIII - Secretaria de Planejamento, Habitação, Urbanismo e Mobilidade. 
 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor a partir de sua publicação. 

 
 
 

Toledo, 17 de junho de 2025. 
 

 
LUSINEIDE CLEMENTE BENICIO LEAL 

Presidente do CMDI 
Gestão 2023-2025 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA  

PESSOA IDOSA 
Município de Toledo 

Estado do Paraná 
 

_____________________________________________________________________________________________ 
Secretaria Executiva do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDI 

Rua México, 150, Jardim Gisela – Telefone (45) 3196-2400 
e-mail: cmdi.toledopr@gmail.com 

 

RESOLUÇÃO Nº 25, DE 17 DE JUNHO DE 2025. 
Aprova a concessão de registro à entidade não-
governamental Lar Irmãos Dentzer no Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - CMDI. 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDI, em conformidade com a Lei Municipal 
nº 2.359/2021, no uso de suas atribuições legais, vem tornar público, que em Reunião Ordinária, levada a efeito no 
dia 17 de junho de 2025, às 08h30, na Sala 2 da Escola de Governo, anexo à Secretaria de Educação, sito à Rua 
General Rondon, 2195, Jardim La Salle; 

Considerando a Resolução nº 10/2024, que aprova dispõe sobre critérios para concessão e 
renovação do Registro de Entidades e Organizações no Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - CMDI; 
 

RESOLVE: 
Art. 1º – Aprovar a renovação do registro da entidade não-governamental de atendimento à Pessoa 

Idosa no Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - CMDI de Toledo/Paraná. 

Art. 2º - Fica registrado a Instituição de Longa Permanência – ILPI, Lar Irmãos Dentzer, CNPJ nº 
26.776.843/0001-78, sob o número de registro 01/2025, com validade de 2 anos. 

Art. 3º - Esta resolução entrou em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
 

Toledo, 17 de junho de 2025. 
 

 
LUSINEIDE CLEMENTE BENICIO LEAL 

Presidente do CMDI 
Gestão 2023-2025 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA  

PESSOA IDOSA 
Município de Toledo 

Estado do Paraná 
 

_____________________________________________________________________________________________ 
Secretaria Executiva do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDI 

Rua México, 150, Jardim Gisela – Telefone (45) 3196-2400 
e-mail: cmdi.toledopr@gmail.com 

 

RESOLUÇÃO Nº 26, DE 17 DE JUNHO DE 2025. 
Aprova a concessão de registro à entidade não-
governamental APA Lar dos Idosos no Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - CMDI. 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDI, em conformidade com a Lei Municipal 
nº 2.359/2021, no uso de suas atribuições legais, vem tornar público, que em Reunião Ordinária, levada a efeito no 
dia 17 de junho de 2025, às 08h30, na Sala 2 da Escola de Governo, anexo à Secretaria de Educação, sito à Rua 
General Rondon, 2195, Jardim La Salle; 

Considerando a Resolução nº 10/2024, que aprova dispõe sobre critérios para concessão e 
renovação do Registro de Entidades e Organizações no Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - CMDI; 
 

RESOLVE: 
Art. 1º – Aprovar a renovação do registro da entidade não-governamental de atendimento à Pessoa 

Idosa no Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - CMDI de Toledo/Paraná. 

Art. 2º - Fica registrado a Instituição de Longa Permanência – ILPI, Associação Promocional e 
Assistencial de Toledo – APA Lar dos Idosos, CNPJ nº 78.115.870/0001-01, sob o número de registro 02/2025, com 
validade de 2 anos. 

Art. 3º - Esta resolução entrou em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
 

Toledo, 17 de junho de 2025. 
 

 
LUSINEIDE CLEMENTE BENICIO LEAL 

Presidente do CMDI 
Gestão 2023-2025 
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